
Minist ério do Desenvolviment o e Assist ência Social, Família e Combat e à Fome
SAN – Edif ício DNIT  – 2º andar, , Brasília/DF, CEP 70040-902
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EDITAL Nº 90013/2024

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90013/2024

PROCESSO Nº 71000.029653/2023-13

Torna-se público que o(a) que o Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial,
Família e Combate à Fome, por meio do(a) Pregoeiro(a) designado(a) pela Portaria n.º
495, de 22 de agosto de 2024, da Coordenação de Compras e Licitações, sediado(a) no
S AN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes – DNIT, sala 23.25, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELET RÔNICA, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de
2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 10/10/2024
Horário: 10h00min.
Local: www.gov.br/compras - Portal de Compras do Governo Federal 
Critério de Julgamento: Menor Preço Global
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o REGIS T RO DE PREÇOS  para contratação
de empresa especializada em diagramação, serviços gráficos impressos e de grandes
formatos visando o atendimento das demandas que a Assessoria Especial de
Comunicação S ocial e de todas as S ecretarias Nacionais e gabinete do S r. Ministro de
Estado para a criação de peças gráficas e inst itucionais e para a divulgação de eventos,
exposições e campanhas internas e externas do Ministério do Desenvolvimento,
Assistência S ocial e Combate à Fome - MDS , conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 11 (onze) itens,
conforme tabela constante no T ermo de Referência, devendo o licitante oferecer
proposta para todos os itens que o compõem observando os preços unitários máximos
como critério de aceitabilidade, em acordo ao art . 13, inciso I, do Decreto nº 11.462/23.

2. DO VALOR ESTIMADO E DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Após pesquisa mercadológica, valor total est imado da contratação para
12 meses, segundo as condições estabelecidas no T ermo de Referência, totalizou em
 R$ 19.337.150,00 (dezenove milhões, trezentos e trinta e sete mil cento e cinquenta
reais). 

2.2. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.3. Quant idade máxima de cada item que poderá ser contratada: 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão part icipar deste Pregão os interessados que est iverem
previamente credenciados no S istema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1.  Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento
no Sicaf até o terceiro dia út il anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas t ransações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos prat icados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou ent idade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exat idão dos seus dados
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cadastrais nos S istemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo ident ifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Não poderão disputar esta licitação:

3.5.1.  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.2.  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execut ivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

3.5.3.  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto execut ivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de part icipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, t rabalhista ou civil com dirigente do órgão ou ent idade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infant il, por submissão de t rabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação t rabalhista;

3.5.8. agente público do órgão ou ent idade licitante;

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.5.10. Organizações da S ociedade Civil de Interesse Público - OS CIP, atuando
nessa condição;

3.5.11. sociedades cooperat ivas, considerando a vedação cont ida no art . 10 da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.

3.5.12. Não poderá part icipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou ent idade contratante, devendo ser observadas
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art . 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O impedimento de que t rata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante
que atue em subst ituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efet ividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a ut ilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3.7.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão part icipar no apoio
das at ividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
ent idade.

3.8.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto execut ivo, nas contratações integradas, e do projeto execut ivo, nos demais
regimes de execução.

3.10.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapart ida
nacional, não poderá part icipar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas ent idades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.

3.11. A vedação de que t rata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

4. DA APRES ENTAÇÃO DA PRO PO S TA E DO S DO CUMENTO S DE
HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2.  Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no
item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.10.1 deste Edital.
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4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições cont idas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos t rabalhistas assegurados na Const ituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colet ivas de t rabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definit ivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a part ir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do art igo 7°, XXXIII, da Const ituição;

4.3.3. não possui empregados executando t rabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III do art . 5º da
Const ituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. A falsidade da declaração de que t rata o item 4.3 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.5. Os licitantes poderão ret irar ou subst ituir a proposta ou, na hipótese de a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.7. S erão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

4.8. O fornecedor deverá indicar na sua proposta qual a modalidade de garantia será
utilizada para o objeto desta licitação, observando o disposto no § 1º do art.  96, da Lei n.º
14.133, de 2021. 

4.9.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que t rata o subitem acima.

4.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.10.2. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.9 possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou ent idade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo
e interno.

4.11. Caberá ao licitante interessado em part icipar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emit idas
pela Administração ou de sua desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário e total do item;

5.1.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam o
licitante.

5.1.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quant itat ivo inferior ao
máximo previsto para contratação.

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, t rabalhistas, t ributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assist indo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.4. S e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de t ributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efet ivos
recolhimentos da empresa nos últ imos doze meses.

5.5. Independentemente do percentual de t ributo inserido na planilha, no
pagamento serão ret idos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas cont idas, em conformidade com o que dispõe o T ermo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quant idades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua subst ituição.

5.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

5.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando part iciparem de licitações
públicas;

5.6.3. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art . 71, inciso IX, da Const ituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERT URA DA S ES S ÃO, CLAS S IFICAÇÃO DAS PRO PO S TAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão ret irar ou subst ituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para t roca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa compet it iva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últ imo por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05 (cinco centavos).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu últ imo lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que t ranscorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que t rata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu últ imo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos t rês ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até
o máximo de t rês, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.13. Durante o t ranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compet it iva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
part icipantes, no sít io eletrônico ut ilizado para divulgação.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
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6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art . 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato cont ínuo à classificação;

6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser ut ilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de t rabalho, conforme regulamento;

6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.17.2. Persist indo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou ent idade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou ent idade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

6.17.2.2.  empresas brasileiras;

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.17.2.4.  empresas que comprovem a prát ica de mit igação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.18. Em permanecendo o empate, será ut ilizado a modalidade de sorteio como
últ imo critério de desempate das propostas apresentadas pelos licitantes. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.19.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item
específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a ent idade e serão observados os preços unitários máximos
est imados como critério de aceitabilidade.

6.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

6.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

6.19.5.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao últ imo lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.19.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a part ir de
solicitação fundamentada feita no chat  pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de part icipação no
certame, conforme previsto no art . 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no
item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
part icipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S uspensas - CEIS , mant ido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portalt ransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mant ido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portalt ransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que t rata o art igo 12 da Lei n°
8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de S ituação do licitante a existência de
Ocorrências Impedit ivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. (IN
nº 3/2018, art . 29, caput)

7.3.1. A tentat iva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art . 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art . 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
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falta de condição de part icipação.

7.4. Verificadas as condições de part icipação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compat ibilidade do
preço em relação ao máximo est ipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no art igo 29 a 35 da IN S EGES  nº 73, de 30 de setembro de
2022.

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.5.1. cont iver vícios insanáveis;

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas cont idas no Termo de Referência;

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

7.5.4. não t iverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que t rata o caput , só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.6.1.1. que o custo do licitante ult rapassa o valor da proposta; e

7.6.1.2. inexist irem custos de oportunidade capazes de just ificar o vulto da oferta.

7.7. S e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.8. Caso o custo global est imado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respect ivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respect ivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.8.1. Erros no preenchimento da planilha não const ituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.8.2. O ajuste de que t rata este disposit ivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

7.8.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do S imples Nacional,
quando não cabível esse regime.

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no T ermo de Referência, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subst ituída pelo registro cadastral no
SICAF.

8.1.2. Quando permit ida a part icipação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.1.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os
documentos exigidos para a habilitação serão t raduzidos por t radutor juramentado no
País e apost ilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a subst ituí-lo, ou consularizados pelos respect ivos
consulados ou embaixadas.

8.1.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados
em original ou por cópia.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subst ituídos
por registro cadastral emit ido por órgão ou ent idade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.3. S erá verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art . 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.4. S erá verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência S ocial, previstas em lei e em outras
normas específicas.

8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
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atendimento dos direitos t rabalhistas assegurados na Const ituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colet ivas de t rabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.6. A habilitação será verificada por meio do S icaf, nos documentos por ele
abrangidos.

8.6.1. S omente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (IN nº 3/2018, art . 4º, §1º, e art . 6º, §4º).

8.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exat idão dos seus dados
cadastrais no S icaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo ident ifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. ( IN nº 3/2018, art .
7º, caput).

8.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art . 7º, parágrafo único).

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e
ent idades emissores de cert idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.8.1.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no S icaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS
HORAS , prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.9. A verificação no S icaf ou a exigência dos documentos nele não cont idos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.9.1. Os documentos relat ivos à regularidade fiscal que constem do T ermo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relat iva à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a
todos os licitantes.

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permit ida a
subst ituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para
(Lei 14.133/21, art . 64, e IN 73/2022, art . 39, §4º):

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura
do certame; e

8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.11.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.12.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado
o prazo disposto no subitem .

8.13.  S omente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que t rata o subitem anterior.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá
o prazo de 10 (dez) dias, contados a part ir da data de sua convocação, para assinar a
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,
desde que:

(a) a solicitação seja devidamente just ificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a just ificat iva apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.4. S erão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no T ermo de Referência, com
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respect ivas
quant idades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
just ificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
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lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:

10.1.1. dos licitantes q u e aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mant iverem sua proposta original

10.2.           S erá respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que
mant iverem sua proposta original.

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços, nas hipóteses previstas nos art . 28 e art . 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo
e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor est imado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar os licitantes que mant iveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará
o disposto no art . 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (t rês) dias úteis, contados da data de int imação ou
de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
int imação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art . 17 da
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de int imação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que t iver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (t rês) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (t rês) dias úteis, contados da data da int imação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscet íveis de
aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sít io eletrônico https://www.gov.br/mds/pt-br/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratos/editais-abertos/editais-2024.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrat iva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

12.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. S alvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não
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mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao últ imo lance ofertado ou após a
negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compet it iva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

12.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem just ificat iva, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou ret irar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

12.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3.  prat icar atos ilícitos com vistas a frustrar os objet ivos da licitação

12.1.7. prat icar ato lesivo previsto no art . 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulat ivamente ou não,
à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrat ivas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e
12.1.3, quando não se just ificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federat ivo a qual pertencer o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (t rês)
anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prát ica das infrações dispostas nos itens
12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrat ivas
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que just ifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art . 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injust ificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou ret irar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garant ia de proposta em favor do órgão ou ent idade promotora da licitação,
nos termos do art . 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
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por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
e int imará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua int imação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
int imação, o qual será dirigido à autoridade que t iver proferido a decisão recorrida, que,
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legít ima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3
(t rês) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sít io eletrônico oficial no prazo de até 3 (t rês) dias úteis, limitado ao últ imo dia út il
anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
forma eletrônica, pelo seguinte meio: licitacao@mds.gov.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser mot ivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia út il subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. S ó se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/mds/pt-
br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/editais-abertos/editais-2024.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

14.11.2. ANEXO II – Ata de Registro de Preços;

14.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

14.11.4. ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro Alves Morais,
Coordenador(a)-Geral, em 25/09/2024, às 12:05, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
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15976519 e o código CRC 3ED2E199.

0.1.  

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.029653/2023-13 SEI nº 15976519
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SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE A
FOME

ASSESSORIA ESPECIAL COMUNICAÇÃO SOCIAL

Processo Administrat ivo nº 71000.029653/2023-13

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços especializada em diagramação, serviços gráficos
impressos e de grandes formatos visando o atendimento das demandas que a
Assessoria Especial de Comunicação S ocial recebe de todas as S ecretarias Nacionais e
gabinete do S r. Ministro de Estado para a criação de peças gráficas e inst itucionais e
para a divulgação de eventos, exposições e campanhas internas e externas do Ministério
do Desenvolvimento, Assistência S ocial e Combate à Fome - MDS , no âmbito do Distrito
Federal, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

1.2. Os itens e as quant idades da presente contratação decorrem de Estudo
T écnico Preliminar, a serem fornecidos devem atender as seguintes especificações
abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES CATSER UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE A
SER REGISTRADA

1 IMPRESSÃO DE PAPEL OFFSET 18724 UNIDADE 1.800.000
2 IMPRESSÃO DE PAPEL SUPREMO TRIPLEX OU SUPREMO DUO DESIGN 18724 UNIDADE 370.000
3 IMPRESSÃO PAPEL COUCHÊ FOSCO OU LISO 18724 UNIDADE 3.050.000
4 IMPRESSÃO PAPEL RECICLATO 18724 UNIDADE 510.000
5 IMPRESSÃO PAPEL LINHA ESPECIAL 18724 UNIDADE 280.000
6 ACABAMENTO SIMPLES 18724 UNIDADE 6.900.000
7 ACABAMENTO ESPECIAL 18724 UNIDADE 1.250.000
8 ACABAMENTO ESPECIAL POR UNIDADE 18724 UNIDADE 250.000
9 IMPRESSÃO EM GRANDES FORMATOS E ESTRUTURAS POR M² 18724 UNIDADE 5.000

10 ACABAMENTOS POR M² 18724 UNIDADE 7.000
11 SERVIÇO DE DIAGRAMAÇÃO 18724 UNIDADE 6.000

TOTAL GERAL 14.428.000

1.3.  A tabela de subitens (S EI nº 15116947), possui o detalhamento de cada um
dos itens elencados acima.

1.4. O serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum,
conforme just ificat iva constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigência da contratação decorrente da ARP é de um ano
contado da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos art igos
107 e 108 da Lei nº 14.133/2021.

1.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um)
ano, contados da assinatura do contrato e poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso, de acordo com a Art igo 84 da Lei de 14.133 de
01 de abril de 2021.

1.7. A ARP oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da Contratação e seus quant itat ivos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos T écnico Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual
2023, conforme detalhamento a seguir:

I)       ID PCA no PNCP: 311/2024;
II)      Data de publicação no PNCP:  05/09/2024;
III)    Id do item no PCA: 10049 - SERVIÇOS;
IV)    Classe/Grupo: 891;
V)     Ident ificador da Futura Contratação: S ERVIÇOS  DE REPRODUÇÃO,

PUBLICAÇÃO E IMPRESSÃO.

2.2.1.  A previsão de recursos orçamentários para a execução dos serviços
durante o exercício de 2024 consta da Lei Orçamentária Anual – 2024, nas seguintes
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funcionais programáticas: 04.122.0032.2000.0000 – Administração da Unidade –
Nacional, PTRES 174560, FT. 0100, ND 33.90.39, PI: M20004AC017

3. DES CRIÇÃO DA S O LUÇÃO CO MO UM TO DO CO NS IDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos T écnico Preliminares, apêndice deste termo de
Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 SUSTENTABILIDADE

4.1.    Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os serviços prestados pela empresa CONT RATADA deverão pautar-se
sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o
desperdício de insumos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às
diretrizes de responsabilidade ambiental.

4.1.2. A empresa proponente deverá apresentar critérios e prát icas de
sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, por meio de Declaração de
S ustentabilidade Ambiental, nos T ermos do Art igo 6º da Instrução Normativa nº 01, de
19 de janeiro 2010.

4.1.3. A CONT RATADA deverá, ainda, comprovar que possui cert ificação ambiental
válida do FS C (Forest  S tewardship Council - Conselho de Manejo Florestal), ou do
CERFLOR (Cert ificação Florestal).

SUBCONTRATAÇÃO

4.2. Não é admit ida a subcontratação do objeto contratual.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.3.   S erá exigida a garant ia da contratação de que t ratam os arts. 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas
do contrato.

4.4.  Em caso de opção pelo seguro-garant ia, a parte adjudicatária deverá
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.5. A garant ia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada
em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à garant ia da contratação.

VISTORIA

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução
dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: da emissão Ordem de S erviço deverá conter
especificações da demanda como: 

a) formato;

b) t ipo de insumo;

c) quant idade de páginas;

d) quant idade de cores;

e) t iragem;

f) arquivo digital ou briefing;

g) data de entrega;

h) local de entrega.

LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.2. A entrega do material deverá ocorrer na sede do Ministério do
Desenvolvimento, Assistência S ocial e Combate à Fome, Localizado na Esplanada dos
Ministérios, Bloco A,  S ala T-48, Brasília- DF, ou em outro endereço, localizado na cidade
de Brasília, informado pela contratante.

ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS

5.3. O material gráfico produzido deverá ut ilizar apenas a criação gráfica e a
ident idade visual autorizada pela ASCOM/MDS.

5.4. Os prazos máximos para a entrega definit iva dos t rabalhos, deverão seguir
as determinações abaixo:

I - Prazo para apresentação da prova: até 24 horas;
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II - Após autorização da prova, prazo para a impressão e entrega dos
materiais: folhetos, cartazes, folders, crachás e afins: até 02 dias úteis;

III - Após autorização da prova, prazo para a impressão e entrega dos
materiais: cart ilhas, livretos, revistas, blocos e afins: até 04 dias úteis;

IV - Após autorização da prova, prazo para a impressão e entrega dos
materiais: livros, agendas, cadernos e afins: até 06 dias úteis

*materiais em grandes tiragens e/ou de alta complexidade de acabamento, poderão ter
prazos negociáveis com a área técnica demandante.

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.5. O objeto deste T ermo de Referência deverá ser executado nas
dependências da CONTRATADA.

5.6. Todas as despesas com transporte, remessa e entrega serão de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

ES PECIFICAÇÃO DA GARANT IA DO S ERVIÇO (ART. 40, §1º, INCIS O III, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021)

5.7. O prazo de garant ia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.8. Não serão necessários procedimentos de t ransição e finalização do
contrato devido às característ icas do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apost ila

6.3. As comunicações entre o órgão ou ent idade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admit indo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou ent idade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

PREPOSTO

6.5. A CONT RATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do
início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em
relação à execução do objeto contratado.

6.6. A CONT RATADA deverá manter preposto da empresa no local da execução
do objeto durante o período de execução do contrato.

6.7. O CONT RATANT E poderá recusar, desde que just ificadamente, a indicação
ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONT RATADA designará
outro para o exercício da at ividade.

FISCALIZAÇÃO

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respect ivos subst itutos (Lei nº 14.133, de 2021, art . 117,
caput).

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 22, VI);

6.10. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,
de 2021, art . 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art . 22, II);

6.11. Ident ificada qualquer inexat idão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emit irá not ificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 22, III);

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ult rapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art . 22, IV);

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 22, V);

6.14. O fiscal técnico comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
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término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempest iva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 22, VII).

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.15. O fiscal administrat ivo do contrato verificará a manutenção das condições
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garant ias, as
glosas e a formalização de apost ilamento e termos adit ivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pert inentes, caso necessário (Art . 23, I e II, do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrat ivo do contrato atuará tempest ivamente na solução do problema, reportando
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ult rapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 23, IV).

GESTOR DO CONTRATO

6.17. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações no contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 21, IV).

6.18. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ult rapassarem a sua competência.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art . 21, II).

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 21, III).

6.20. O gestor do contrato emit irá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrat ivo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objet ivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 21, VIII).

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrat ivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que t rata o art . 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 21,
X).

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre
a consecução dos objet ivos que tenham just ificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das at ividades da Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art . 21, VI).

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pert inente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

7.0.1. A avaliação da execução do objeto ut ilizará o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), conforme previsto no ANEXO ( S EI nº13928019), devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que
a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as at ividades contratadas; ou

b) deixar de ut ilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou ut ilizá-los com qualidade ou quant idade inferior à
demandada.

7.0.2. A ut ilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

DO RECEBIMENTO

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias,
pelos fiscais técnico e administrat ivo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrat ivo. (Art . 140, I, a , da Lei nº
14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que
se referem a parcela a ser paga.

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
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contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico. (Art . 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4. O fiscal administrat ivo do contrato realizará o recebimento provisório do
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter administrat ivo. (Art . 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento
provisório sob o ponto de vista técnico e administrat ivo.

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.6.1. S erá considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do últ imo;

7.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
subst ituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a últ ima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

7.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da últ ima e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. (Art . 119 c/c art . 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste T ermo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o T ermo
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrat iva e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definit ivo.

7.8. Os serviços serão recebidos definit ivamente no prazo de 02 (dois) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quant idade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.8.1. Emit ir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrat ivo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objet ivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art . 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pert inentes, solicitando à CONT RATADA,
por escrito, as respect ivas correções;

7.8.3. Emit ir T ermo Detalhado para efeito de recebimento definit ivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização. 

7.8.5. Enviar a documentação pert inente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão.

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quant idade, deverá ser observado o teor do art . 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pert ine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

7.11. O recebimento provisório ou definit ivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ét ico-profissional pela
perfeita execução do contrato.

LIQUIDAÇÃO
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7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art . 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.13. O prazo de que t rata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ult rapassem o limite de que t rata o inciso II do art . 75 da Lei nº 14.133,
de 2021

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.14.1. o prazo de validade;

7.14.2. a data da emissão;

7.14.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

7.14.4.  o período respect ivo de execução do contrato;

7.14.5. o valor a pagar; e

7.14.6. eventual destaque do valor de retenções t ributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao S ICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido S istema, mediante consulta aos sít ios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art . 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao S ICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) ident ificar possível razão
que impeça a part icipação em licitação, no âmbito do órgão ou ent idade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedit ivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua not ificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pert inentes e
necessários para garant ir o recebimento de seus créditos.

7.20. Persist indo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrat ivo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.21. Havendo a efet iva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

PRAZO DE PAGAMENTO

7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (t rinta) dias úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
data de sua efet iva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

7.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.25. S erá considerada data do pagamento o dia em que constar como emit ida a
ordem bancária para pagamento.

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção t ributária prevista na
legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de t ributo inserido na planilha, quando
houver, serão ret idos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo S imples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção t ributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao t ratamento t ributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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CESSÃO DE CRÉDITO

7.28. É admit ida a cessão fiduciária de direitos credit ícios com inst ituição
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa S EGES /ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.28.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do
contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à
Administração, está condicionada à celebração de termo adit ivo ao contrato
administrat ivo.

7.30.  S em prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de
cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a
celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos
respect ivos também se condicionam à regularidade fiscal e t rabalhista do cessionário,
bem como à cert ificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios
ou incent ivos fiscais ou credit ícios, direta ou indiretamente, conforme o art . 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria dest inado
à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrat ivos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efet iva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que
cont inuará sob a integral responsabilidade do contratado.

DO REAJUSTE

7.33. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o
interregno mínimo de um ano, contado a part ir da data limite para a apresentação da
proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. Os
preços, portanto, são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

7.34. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a part ir dos efeitos financeiros do últ imo reajuste.

7.35. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONT RATANT E pagará à CONT RATADA a importância calculada pela últ ima variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definit ivo.

7.36. Fica a CONT RATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.37. Nas aferições finais, o índice ut ilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o definit ivo.

7.38. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ext into ou de
qualquer forma não possa mais ser ut ilizado, será adotado, em subst ituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

7.39. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subst ituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo adit ivo.

7.40. O reajuste será realizado por apost ilamento.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

REGIME DE EXECUÇÃO

8.2. Forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço unitário.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.4. A documentação relat iva à habilitação jurídica, consist irá em:

8.4.1. Pessoa física: cédula de ident idade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de ident ificação em todo o território nacional;
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8.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercant is,
a cargo da Junta Comercial da respect iva sede;

8.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Cert ificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autent icidade no sít io https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.4.4. S ociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – S LU ou sociedade
ident ificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato const itut ivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercant is, a cargo da Junta Comercial da respect iva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.4.5. S ociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federat iva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.4.6. S ociedade simples: inscrição do ato const itut ivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato const itut ivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respect ivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercant is onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respect iva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de cert idão expedida conjuntamente pela S ecretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos t ributários federais e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relat ivos à S eguridade S ocial, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do S ecretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garant ia do T empo de S erviço
(FGTS);

8.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho,
mediante a apresentação de cert idão negat iva ou posit iva com efeito de negat iva, nos
termos do T ítulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.10. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relat ivo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pert inente ao seu ramo de at ividade e compat ível com
o objeto contratual;

8.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
fornecedor, relat iva à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12. Caso o fornecedor seja considerado isento dos t ributos Estadual do
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respect iva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.13. cert idão negat iva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se t rate de pessoa física, desde que admit ida a sua
part icipação na licitação (art . 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa S eges/ME
nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.14. Cert idão negat iva de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art . 69, caput, inciso II);

8.15. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últ imos exercícios sociais, comprovando: 

8.16. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e S olvência Geral (S G)
superiores a 1 (um);

8.17. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão subst ituir os demonstrat ivos contábeis
pelo balanço de abertura; e

8.18. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao últ imo exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido const ituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.19. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para t ransmissão da Escrituração Contábil Digital
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- ECD ao Sped. 

8.20. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), S olvência Geral (S G) e Liquidez Corrente
(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor
total est imado da contratação.

8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão subst ituir os demonstrat ivos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art . 65, §1º).

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.22. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

8.22.1. A declaração acima poderá ser subst ituída por declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

8.23. Para fins de qualificação técnico-operacional, conforme estabelece o Art .
67 da Lei 14.133 de 2021, será exigido das empresas licitantes:

8.23.1. A empresa deverá exercer at ividade compat ível com o objeto do presente;

8.23.2. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, devidamente registrado nas ent idades profissionais
competentes, que demonstre que o licitante executou serviços similares ao objeto da
licitação, em períodos sucessivos, por um prazo mínimo de 3 (anos), devendo conter:

I - Fornecimento de 50% (cinquenta por cento) do
quant itat ivo total est imado de cada item que compõe a
TABELA DE ES PECIFICAÇÃO E QUANT IDADES  ES T IMADAS
DE S ERVIÇOS  PARA COMPOS IÇÃO DE VALORES, ANEXO I
deste termo, parte integrante deste estudo;

8.24. S erá admit ida, para fins de comprovação de quant itat ivo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados.

8.25. Quando solicitado pela Administração o licitante disponibilizará todas as
informações necessárias à comprovação da legit imidade dos atestados, apresentando,
notas fiscais e/ou cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

8.26. Apresentar declaração de que possui parque gráfico, com equipamentos
adequados à realização do objeto da licitação, bem como capacidade de
armazenamento para grandes t iragens, respeitando os critérios de qualidade, quant idade
e prazos demandados.

8.26.1. Em qualquer etapa do procedimento licitatório, o MDS  poderá efetuar
diligência in-loco, com a finalidade de verificar e constatar a capacidade produt iva
declarada e atestada pela interessada, assim como o cumprimento das obrigações
contratuais.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor est imado para contratação perfaz o montante de R$19.374.088,97
(dezenove milhões, t rezentos e setenta e quatro mil oitenta e oito reais e noventa e
sete centavos), detalhado com valores unitários e totais para os itens e subitens na
TABELA DE ES PECIFICAÇÃO E QUANT IDADES  ES T IMADAS  DE S ERVIÇOS  PARA
COMPOS IÇÃO DE VALORES , ANEXO I deste termo, na qual foi definido ut ilizando a
metodologia legal, com base numa pesquisa de preços extensa, conforme dispõe a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DEJULHO DE 2021.

9.2. Cumpre observar que as quant idades propostas são est imadas, tendo como
objet ivo o registro do item no sistema, e devem ser executadas à medida da necessidade
do CONT RATANT E, não ficando a Ata ou posterior Contrato, restritos à ut ilização do
quant itat ivo por item, durante a execução anual. Deste modo, compreende-se que a
contratação se dará pela soma dos itens, independente do serviço, desde que respeitado
o valor global do Contrato.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 55000;

Fonte de Recursos: 1001;

Programa de Trabalho: 0032;

Elemento de Despesa: 2,3,8,9;

Plano Interno: M20004AC017.
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11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1.  Comete infração administrat iva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse colet ivo;

c) der causa à inexecução total do contrato

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo just ificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f) prat icar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

h) prat icar ato lesivo previsto no art . 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

11.2.  S erão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se just ificar a imposição de penalidade mais
grave (art . 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando prat icadas as
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se just ificar a imposição de penalidade mais
grave (art . 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
prat icadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que just ifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

IV - Multa:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injust ificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
Moratória de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por dia
de atraso injust ificado, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garant ia.
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração
a promover a ext inção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art . 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do
subitem 11.1, de e 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do
valor do Contrato.
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea “c” do subitem 11.1, de % (cinco por cento) a 15% (quinze por
cento) do valor do Contrato.
Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de
5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.
Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será
de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.
Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será
de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do
Contrato. 

12. ANEXOS

12.1. Estudo Técnico Preliminar (SEI nº 15788124);

12.2.  Tabela de subitens (SEI nº 15116947);

12.3.  Instrumento de Medição de Resultados ( SEI nº 14354295);

12.4.  Mapa de Riscos (SEI nº 15321394).

 
 

O presente documento segue assinado pelos responsáveis pela elaboração.

 
  

Termo de Referência: Pregão - Lei nº 14.133/21 MDS/ASCOM/CGGC 15885023         SEI 71000.029653/2023-13 / pg. 21

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


MARIA NEBLINA ORRICO ROCHA
SIAPE: 1741119

YAKOWENKO GUERRA DE OLIVEIRA
SIAPE: 3385861

ELAINA CARVALHO LEMOS DE OLIVEIRA
SIAPE: 1943524

 
 

 APROVO o presente T ermo de Referência e o  Estudo T écnico Preliminar
que o originou, (S EI nº 15628724)  nos termos do inciso VII do art . 72º, da Lei 14.133, de
1º de abril de 2021.

 
 

ALLISSON BESERRA BACELAR
Chefe da Assessoria Especial de Comunicação Social do MDS

 
 

Documento assinado eletronicamente por Yakowenko Guerra de Oliveira ,
Coordenador(a), em 09/09/2024, às 17:15, conforme horário of icial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Maria Neblina Orrico Rocha ,
Coordenador(a)-Geral, em 10/09/2024, às 11:49, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Allisson Beserra Bacelar, Chefe de
Assessoria Especial, em 10/09/2024, às 18:03, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Elaina Carvalho Lemos de Oliveira ,
Int egrant e Administ rat ivo, em 11/09/2024, às 11:26, conforme horário of icial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
15885023 e o código CRC C0C5D37C.

Re f e rê ncia :  Processo nº 71000.029653/2023-13 SEI nº 15885023

Termo de Referência: Pregão - Lei nº 14.133/21 MDS/ASCOM/CGGC 15885023         SEI 71000.029653/2023-13 / pg. 22

file:///srv/www/htdocs/sei/temp/ https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À
FOME

ASSESSORIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO E CONTROLE

 

ESTUDO PRELIMINAR N° 15321376 IN° 58/2022

Processo  nº 71000.029653/2023-13

Interessado: Assessoria Especial de Comunicação Social - ASCOM

 Designação da Equipe PORTARIA Nº 362, DE 25 DE JUNHO DE 2024 (S EI
nº 15637039)

 

1. DES CREVER A NECES S IDADE DA CO MPRA/CO NT RATAÇÃO, EVIDENCIANDO
O PRO BLEMA IDENT IFICADO E A REAL NECES S IDADE Q UE ELE GERA, BEM CO MO O Q UE
SE ALMEJA ALCANÇAR COM A CONTRATAÇÃO (INCISO I, ART. 9º, IN 58/2022).

1.1. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à
Fome (MDS ) é o responsável pelas polít icas nacionais de desenvolvimento social, de
segurança alimentar e nutricional, de assistência social e de renda de cidadania no país.
Para isso, o órgão implementa inúmeros programas e polít icas públicas de
desenvolvimento social nas t rês esferas de Governo, estabelecendo uma sólida rede de
proteção e promoção social que quebra o ciclo de pobreza e promove a conquista da
cidadania nas comunidades brasileiras. 

1.2. Destaca-se que a Assessoria Especial de Comunicação S ocial possui a
missão inst itucional de ampliar a visibilidade das iniciat ivas do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência S ocial (MDS ). S uas responsabilidades englobam o
planejamento, assessoria, consultoria, pesquisa, execução e avaliação de ações e
campanhas de opinião pública. Agindo como um gestor de comunicação, seu objet ivo
principal é disseminar informações sobre polít icas públicas assistenciais para a
população brasileira, com foco especial nos grupos mais vulneráveis.

1.3. Todas as ações de comunicação desta AS COM/MDS  estão baseadas no
princípio const itucional da publicidade (art igo 37, caput , da Const ituição Federal), um
dos pilares da Administração Pública, cuja finalidade é fazer com que o Poder Público
atue com a maior t ransparência possível, de forma que a sociedade possa ter acesso às
suas ações e decisões, interagindo através de opiniões e t rocas de informações e
realizando o controle necessário, ainda mais quando os administrados forem
individualmente afetados pela prát ica dos atos.

1.4. Nossas secretarias, polít icas públicas, ações e esforços estão
direcionados à construção de um Brasil com just iça social, desenvolvimento humano e
atendimento prioritário a quem mais precisa. Para consolidar essas ações faz-se
necessário a divulgação de tais polít icas, bem como as iniciat ivas e programas, em
busca do bem-estar das famílias brasileiras.

1.5. Nesse sent ido, a contratação de serviços gráficos se mostra indispensável
para suprir a demanda de materiais impressos de comunicação visual, divulgação de
eventos, projetos inst itucionais, assim como a produção de cart ilhas, folders, livros,
entre outros, de interesse do Gabinete do Ministro e das S ecretarias Nacionais do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome - MDS . É
importante ressaltar que o MDS  atualmente não dispõe de recursos materiais,
equipamentos ou profissionais especializados em seu corpo funcional que possuam as
habilidades necessárias para executar essas at ividades de forma adequada.

1.6. Com a mudança de gestão do Governo Federal e consequente rearranjo nas
polít icas de governo foi detectado nesta AS COM, somente nos t rês primeiros meses
deste ano, um aumento nas demandas de impressão de materiais, tornando necessário
o uso regular da prestação de serviços gráficos.

1.7. Assim, com vistas a manter a capacidade de atender as recorrentes
demandas que esta Assessoria recebe de todo o Ministério, mas principalmente das
S ecretarias Nacionais e gabinete do Ministro com pedidos de materiais como:
impressão de livros, livretos, manuais, cart ilhas, cartazes, folders, banners, cartões,
convites e outros produtos, de vários formatos e gramaturas, incluindo prova de
impressão, acabamento, embalagem e empacotamento, faz-se necessário a realização
de procedimento licitatório.

1.8. O MS D optou por terceirizar os serviços gráficos, pela vantagem em relação
aos custos com esses serviços, levando em consideração a inexistência de parque
gráfico (maquinário necessário para produção gráfica, da impressão ao acabamento)
próprio no órgão.

1.9. Além do alto custo, o serviço gráfico requer a cont inuada aquisição de
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equipamentos e suprimentos, e a alocação de recursos humanos próprios ou de
terceiros para realizar suas manutenções. Os equipamentos ut ilizados para serviços
gráficos, exigem uma capacitação técnica específica, principalmente relacionada ao
manuseio, reposição de peças e componentes. Ainda, é necessário deter conhecimentos
específicos para dar o suporte técnico e de usabilidade adequados aos equipamentos.

1.10. S endo assim, para evitar os frequentes e descont inuados processos de
contratação destes serviços, e considerando que este Ministério não dispõe de solução
própria, o caminho da terceirização se apresenta como a alternat iva mais vantajosa.

1.11. O serviço é enquadrado como cont inuado tendo em vista ser considerado
uma necessidade permanente, e sua interrupção comprometeria a cont inuidade das
at ividades da Administração.

2. ÁREA REQ UIS ITANT E: INFO RMAR A UNIDADE E O NO ME DO RES PO NS ÁVEL
PELA UNIDADE

2.1. Assessoria  Especial de Comunicação Social - ASCOM.

2.2. Maria Neblina Orrico Rocha, SIAPE 1741119.

3. DES CREVER O S REQ UIS ITO S INDIS PENS ÁVEIS  DE Q UE O O BJETO A
ADQ UIRIR/CO NT RATAR DEVE DIS PO R PARA AT ENDER À DEMANDA, INCLUINDO
PADRÕ ES MÍNIMO S DE Q UALIDADE, DE FO RMA A PERMIT IR A S ELEÇÃO DA PRO PO S TA
MAIS  VANTAJO S A. INCLUIR, S E PO S S ÍVEL, CRIT ÉRIO S E PRÁT ICAS DE
S US T ENTABILIDADE Q UE DEVEM S ER VEICULADO S CO MO ES PECIFICAÇÕ ES T ÉCNICAS
DO OBJETO OU COMO OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA (INCISO II, ART. 9º, IN 58/2022).

3.1. O objeto em questão é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços gráficos, incluso todo material e mão de obra necessária para
execução dos 11 (onze) itens que compõem a TABELA DE ES PECIFICAÇÃO E
QUANT IDADES  ES T IMADAS  DE S ERVIÇOS  PARA COMPOS IÇÃO DE VALORES, com dest ino
à diagramação e impressão de livros, cart ilhas, revistas, cartões, convites, cartazes,
catálogo, manuais, relatórios, cert ificados, crachás, envelopes, et iquetas, flyers,
folders, pastas, blocos, agendas, cadernos, calendários, sacolas, caixas, fundo de palco,
painel, placas, acrílicos, totem, sinalização, estruturas para lonas, adesivos e tecidos em
grandes formatos, entre outros, para atender as diversas demandas do órgão.

3.2. Os serviços objeto deste documento são considerados comuns, conforme
Art . 6º, inciso XIII, da Lei 14.133 de 2021, pode ser os mesmos realizados por um vasto
número de empresas do ramo.

3.3. A presente contratação se dará por meio de S IS T EMA DE REGIS T RO DE
PREÇOS , na modalidade PREGÃO, na forma ELET RÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133 de
2021, do Decreto nº 11.462 de 2023, INS T RUÇÃO NORMAT IVA S EGES  /ME Nº 65, DE 7
DEJULHO DE 2021, INS T RUÇÃO NORMAT IVA S EGES /MP nº 03, de 2018, e demais
legislações aplicáveis.

3.4. O critério de julgamento ut ilizado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, na
forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço unitário

REQUISITOS GERAIS

3.5. Poderão part icipar da licitação os interessados que est iverem previamente
credenciados no sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S ICAF e
perante o sistema eletrônico provido pela S ecretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

3.6. A CONT RATADA deverá cumprir os requisitos de habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e t rabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica, conforme o disposto na INS T RUÇÃO NORMAT IVA S EGES /MP nº 03, de 2018, e
atender o disposto no inciso XXXIII do art . 7º da Const ituição Federal.

3.7. Não haverá part icipação de consórcio em razão de não comprovar que as
empresas reunidas ampliem o leque de concorrentes, aumentando a compet it ividade do
certame

PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE MÃO DE OBRA

3.8. Não será permit ida a part icipação de sociedade cooperat iva tendo uma vez
que a contratação não adere aos princípios básicos do cooperat ivismo.

3.9. Conforme disposto no art . 16 da Lei nº 14.133/2021, a part icipação de
cooperat ivas em licitações deve observar requisitos específicos que, no caso dos
serviços gráficos, não são atendidos pela forma como esses serviços precisam ser
executados para garant ir a eficiência e a qualidade esperadas. Assim, visando garant ir a
adequação ao marco legal e assegurar a qualidade e a eficiência na prestação dos
serviços, a part icipação de sociedades cooperat ivas está vedada neste processo
licitatório:

Art . 1 6. Os pro fissio nais o rganizado s so b a fo rma de co o perat iva po derão
part icipar de licit ação  quando :

I - a co nst it uição  e o  funcio nament o  da co o perat iva o bservarem as regras
est abelecidas na legislação  aplicável,  em especial a Lei nº 5.764 , de 1 6 de
dezembro  de 1 971 , a Lei nº 1 2.690, de 1 9 de julho  de 201 2, e a Lei
Co mplement ar nº 1 30, de 1 7 de abril de 2009;

II - a co o perat iva apresent ar demo nst rat ivo  de at uação  em regime co o perado ,
co m repart ição  de receit as e despesas ent re o s co o perado s;

III - qualquer co o perado , co m igual qualificação , fo r capaz  de execut ar o  o bjet o
co nt rat ado , vedado  à Administ ração  indicar no minalment e pesso as;
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co nt rat ado , vedado  à Administ ração  indicar no minalment e pesso as;

IV - o  o bjet o  da licit ação  referir-se,  em se t rat ando  de co o perat ivas
enquadradas na Lei nº 1 2.690, de 1 9 de julho  de 201 2, a serviço s especializado s
co nst ant es do  o bjet o  so cial da co o perat iva,  a serem execut ado s de fo rma
co mplement ar à sua at uação .

3.10. Just ifica-se a vedação da part icipação de sociedades cooperat ivas na
contratação dos serviços gráficos, tendo em vista que a natureza desses serviços não
se alinha aos princípios fundamentais do cooperat ivismo. Os serviços gráficos exigem
uma estrutura organizacional altamente especializada, com controle centralizado de
qualidade, prazos estritos e gestão rígida dos processos, característ icas que não são
compatíveis com o modelo cooperat ivo, que se fundamenta na autonomia, na gestão
democrát ica e na part icipação econômica equitat iva de seus membros.

3.11. Não poderão part icipar do procedimento licitatório interessados que se
encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou
em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de const ituição, empresas
estrangeiras que não funcionem no país nem aqueles que tenham sido declarados
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com
suspensão do direito de licitar e contratar com o Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome.

REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE

3.12. Os serviços prestados pela empresa CONT RATADA deverão pautar-se
sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o
desperdício de insumos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às
diretrizes de responsabilidade ambiental.

3.13. A empresa proponente deverá apresentar critérios e prát icas de
sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, por meio de Declaração de
S ustentabilidade Ambiental, nos T ermos do Art igo 6º da Instrução Normativa nº 01, de
19 de janeiro 2010.

3.14. A CONT RATADA deverá, ainda, comprovar que possui cert ificação ambiental
válida do FS C (Forest  S tewardship Council - Conselho de Manejo Florestal), ou do
CERFLOR (Cert ificação Florestal).

SUBCONTRATAÇÃO

3.15. Não é admit ida a subcontratação do objeto contratual.

REQUISITOS TÉCNICOS

3.16. A empresa deverá ser especializada em fornecimento e confecção de
produtos gráficos impressos, e de grandes formatos.

3.17. Apresentar declaração de que possui parque gráfico, com equipamentos
adequados à realização do objeto da licitação, bem como capacidade de
armazenamento para grandes t iragens, respeitando os critérios de qualidade, quant idade
e prazos demandados.

3.18. Em qualquer etapa do procedimento licitatório, o MDS  poderá efetuar
diligência in-loco, com a finalidade de verificar e constatar a capacidade produt iva
declarada e atestada pela interessada, assim como o cumprimento das obrigações
contratuais.

3.19. Para fins de qualificação técnico-operacional, conforme estabelece o Art .
67 da Lei 14.133 de 2021, será exigido das empresas licitantes:

a) A empresa deverá exercer at ividade compat ível com o objeto do
presente;

b) Atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, devidamente registrado nas ent idades
profissionais competentes, que demonstre que o licitante executou
serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos, por um
prazo mínimo de 3 (anos), devendo conter:

I - Fornecimento de 50% (cinquenta por cento) do
quant itat ivo total est imado de cada item que compõe a
TABELA DE ES PECIFICAÇÃO E QUANT IDADES  ES T IMADAS  DE
S ERVIÇOS  PARA COMPOS IÇÃO DE VALORES , parte integrante
deste estudo;

II - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de
todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

3.20. S erá admit ida, para fins de comprovação de quant itat ivo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados.

3.21. Quando solicitado pela Administração o licitante disponibilizará todas as
informações necessárias à comprovação da legit imidade dos atestados, apresentando,
notas fiscais e/ou cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

3.22. A proposta de preços deverá conter, os preços unitários dos itens e
subitens, conforme TABELA DE ES PECIFICAÇÃO E QUANT IDADES  ES T IMADAS  DE
SERVIÇOS PARA COMPOSIÇÃO DE VALORES, respeitado o máximo est imado.
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GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

3.23.  A CONT RATADA deverá apresentar à Administração do CONT RATANT E, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data que a CONT RATADA recebeu a sua
via do contrato assinada, comprovante de prestação de garant ia de 5% (cinco por cento)
sobre o valor anual do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

I -  caução em dinheiro ou em t ítulos da dívida pública emit idos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia; 

II - seguro-garant ia; 

III - fiança bancária emit ida por banco ou inst ituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

3.24. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garant ia acarretará a
aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

3.25. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover o bloqueio dos pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% (cinco
por cento) do valor anual do contrato, a t ítulo de garant ia.

3.26. O bloqueio efetuado com base no item anterior desta cláusula não gera
direito a nenhum t ipo de compensação financeira à contratada.

3.27. A contratada, a qualquer tempo, poderá subst ituir o bloqueio efetuado com
base no item desta cláusula por quaisquer das modalidades de garant ia, caução em
dinheiro ou t ítulos da dívida público, seguro-garant ia ou finança bancária.

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.28. No caso específico de serviços gráficos, que incluem a impressão de
materiais inst itucionais, folders, cartazes, entre outros, essas at ividades são
geralmente necessárias para a comunicação e divulgação de polít icas públicas e ações
governamentais, configurando-se como despesas recorrentes e essenciais ao
funcionamento dos órgãos. Portanto, esses serviços se enquadram na categoria de
custeio, conforme os critérios estabelecidos pelo Decreto nº 10.193/19.

4. INFO RMAR O LEVANTAMENTO DE MERCADO, Q UE CO NS IS T E NA ANÁLIS E
DAS ALT ERNAT IVAS PO S S ÍVEIS , E JUS T IFICAT IVA T ÉCNICA E ECO NÔ MICA DA ES CO LHA
DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR. (INCISO III, ART. 9º, C/C §2º, ART. 9º, IN 58/2022).

4.1. A equipe de planejamento apresenta levantamento das opções disponíveis
no mercado, fazendo análise comparat iva das alternat ivas, nos termos do inciso III do
art . 9º da Instrução Normativa S EGES /ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, visando
considerar contratações similares feitas por outros órgãos e ent idades, além de
ident ificar a existência de novas metodologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração.

4.2. Dentre as opções mercadológicas disponíveis para atendimento da
demanda, foram ident ificadas as seguintes:

4.2.1. Prestação dos serviços gráficos pelo próprio Ministério.

4.2.1.1. Essa opção não deve prosperar, tendo em vista o alto custo envolvido na
aquisição de maquinário; a inexistência de mão de obra t reinada para execução dos
serviços; além de outros custos indiretos envolvidos na at ividade, como manutenção do
equipamento, custos operacionais, etc.

4.2.2. Adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) vigente.

4.2.2.1. Após pesquisa no Portal de Compras do Governo Federal, não foi
encontrada nenhuma ARP vigente que se mostrasse compat ível com as necessidades do
Órgão.

4.2.3. Realização de procedimento licitatório.

4.2.3.1. A realização de procedimento licitatório para contratação de empresa
especializada na execução do serviço pretendido, dada a existência de inúmeras
empresas que prestam serviços gráficos em geral.

4.3. Diante das necessidades e possibilidades vigentes, essa últ ima se mostra,
até o momento, a alternat iva mais plausível a ser implementada. A grande
compet it ividade envolvida em um procedimento licitatório torna possível a obtenção de
um preço justo e vantajoso para a Administração.

4.4. A contratação pretendida alinha-se à polít ica que o Governo Federal vem
implantando na reestruturação da máquina administrat iva através de estratégias de
racionalidade, buscando at ingir padrões de excelência em qualidade e produt ividade,
focando sua ação nas áreas fins e reduzindo a demanda por serviços de apoio ao
estritamente necessário.

4.5. A contratação da execução indireta para a prestação dos serviços gráficos,
objeto desta demanda, tem suporte no § 1º, art . 3º do Decreto nº 9.507 de 21 de
setembro 2018:

“1 º Os serviço s auxiliares, inst rument ais o u acessó rio s de que t rat am o s
inciso s do  caput  po derão  ser execut ado s de fo rma indiret a,  vedada a

Estudo Técnico Preliminar - Lei nº 14.133/2021 MDS/ASCOM/CGGC 15885014         SEI 71000.029653/2023-13 / pg. 26



t ransferência de respo nsabilidade para a realização  de at o s administ rat ivo s o u
a t o mada de decisão  para o  co nt rat ado ”.

4.6. A escolha desta solução just ifica-se pelo fato de que o custo da
contratação destes serviços gráficos é economicamente muito mais viável do que a
realização direta pelo órgão, conforme descrito acima.

4.7. Isto posto, fica demonstrado que a solução escolhida pela equipe de
planejamento da contratação, com base no levantamento de mercado, é o que mais se
aproxima dos requisitos definidos e que mais promove a compet ição, levando-se em
conta os aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização, bem como
prát icas de mercado. O t ipo de solução reflete a abordagem escolhida pelo órgão para
resolver o problema de negócio enfrentado.

5. DES CREVER A S O LUÇÃO CO MO UM TO DO, INCLUS IVE DAS EXIGÊNCIAS
RELACIO NADAS À MANUT ENÇÃO E À AS S IS T ÊNCIA T ÉCNICA  (INCIS O IV, ART. 9º, IN
58/2022).

5.1. S erá realizado REGIS T RO DE PREÇOS  para a contratação de empresa
especializada em diagramação, serviços gráficos impressos e de grandes formatos, sob
demanda, mediante licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELET RÔNICA, nos termos
do Caput e inciso I do art. 3º do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

5.2. O critério de julgamento ut ilizado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, na
forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço unitário.

5.3. Os serviços objeto deste documento são considerados comuns, por
possuírem especificações usuais de mercado.

5.4. O MDS  adotou o S IS T EMA DE REGIS T RO DE PREÇOS  atendendo o disposto
no Caput e inciso I do art. 3º do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, levando em
consideração os mot ivos expostos abaixo:

a) Evolução significat iva da at ividade de planejamento organizacional,
mot ivando a cooperação entre as mais diversas áreas do MDS;

b) Ot imização dos processos de contratação de bens e serviços pela
Administração;

c) A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a
necessidade em se adquirir os produtos registrados;

d) Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os produtos e serviços
registrados quer seja em suas quant idades parciais ou totais;

e) O orçamento será disponibilizado apenas no momento da contratação;

f) Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados;

g) Atendimento de demandas imprevisíveis.

5.5. Assim sendo, procura-se com a pretendida Ata de Registro Preços,
selecionar empresa especializada em diagramação, serviços gráficos impressos e de
grandes formatos, considerando o menor e mais vantajoso preço para a Administração
Pública.

5.6. S erá permit ida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta
licitação, desde que previamente autorizada pelo órgão gerenciador, e de acordo com o
Art igos 31 e 32 do Decreto 11.462, de 31 de março 2023, e Art igo 86 §2º ao §6º da Lei
14.133, de 01 de abril de 2021.

5.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um)
ano, contados da assinatura do contrato e poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso, de acordo com a Art igo 84 da Lei de 14.133 de
01 de abril de 2021.

5.8. O serviço é enquadrado como cont inuado tendo em vista ser considerado
uma necessidade permanente, e sua interrupção comprometeria a cont inuidade das
at ividades da Administração.

5.9. O MDS  just ifica-se em optar pela não divulgação da presente IRP, devido
necessidade de realização e conclusão célere deste procedimento licitatório, o que não
seria operacionalmente possível dadas as especificidades do objeto, caso houvesse a
citada divulgação.

5.10. MANUTENÇÃO

5.10.1. A prestação do serviço deverá incluir o fornecimento de todos os insumos,
bem como garant ir o funcionamento e manutenção de todo maquinário necessários à
produção dos impressos e outros, inclusive com relação a produção das provas e
amostras, as quais deverão ser submetidas à CONT RATANT E para fins de aprovação
antes de serem definit ivamente produzidas.

5.10.2. As demandas por parte da CONT RATANT E deverão ser realizadas via e-mail
através de ordem de serviço.

6. INFO RMAR A ES T IMAT IVA DAS Q UANT IDADES A S EREM CO NT RATADAS,
ACO MPANHADA DAS MEMÓ RIAS DE CÁLCULO E DO S DO CUMENTO S Q UE LHE DÃO
S UPO RT E, CO NS IDERANDO A INT ERDEPENDÊNCIA CO M O UT RAS CO NT RATAÇÕ ES, DE
MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA (INCISO, V, ART. 9º, IN 58/2022).

6.1. Para est imar os quant itat ivos dos serviços gráficos necessários para os
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primeiros 12 meses de vigência contratual, foi realizado levantamento baseado na
necessidade atual do Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e
Combate à Fome.

6.2. A equipe de planejamento elaborou e enviou, via S EI 71000.059392/2023-66,
o OFÍCIO CIRCULAR Nº 1/2023/MDS/ASCOM/CGGC (SEI nº 14241346), solicitando que as
unidades se manifestem sobre a possível necessidade de produção de materiais
impressos específicos, como aqueles ut ilizados em treinamentos, detalhando as
quant idades, formatos e naturezas de interesse do Gabinete do Ministro, da S ecretaria
Execut iva e das S ecretarias Nacionais, culminando em uma planilha que abrange uma
variedade de impressos em formatos e naturezas dist intos, conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE

ESTIMADA

UNIDADE
DE

MEDIDA
SETOR REQUISITANTE

1 Et iquetas para Visitantes
Bloco "A"

132.000 Unidade COGEC/CGLA/SAA/SE-
MDS

2

Guia Metodológico do
Planejamento Estratégico

Inst itucional do MDS
(2023-2026)

500 Caderno

Subsecretaria de
Planejamento,
Orçamento e

Governança (SPOG)

3

Mapa Estratégico do
Planejamento Estratégico

Inst itucional do MDS
(2023-2026)

5.000 Folder

Subsecretaria de
Planejamento,
Orçamento e

Governança (SPOG)

4

Sumário Execut ivo do
Planejamento Estratégico

Inst itucional do MDS
(2023-2026)

500 Caderno

Subsecretaria de
Planejamento,
Orçamento e

Governança (SPOG)

5 Cadeia de Valor do MDS 5.000 Folder

Subsecretaria de
Planejamento,
Orçamento e

Governança (SPOG)

6 Cadeia de Valor do MDS
Estendida

500 Xart ilha

Subsecretaria de
Planejamento,
Orçamento e

Governança (SPOG)

7

Coletânea de Cadernos -
Planejamento Estratégico

Inst itucional do MDS
(Cadernos 1 a 6)

900 Caderno

Subsecretaria de
Planejamento,
Orçamento e

Governança (SPOG)

8 Guia de Emendas
(Completo)

2.000 Livreto
Horizontal

Subsecretaria de
Planejamento,
Orçamento e

Governança (SPOG)

9 Guia de Emendas
(Resumido)

2.000 Caderno

Subsecretaria de
Planejamento,
Orçamento e

Governança (SPOG)

10 Caderno SUAS - Formato
Livro

500 Caderno

Subsecretaria de
Planejamento,
Orçamento e

Governança (SPOG)

11 Manual TED - Formato Livro 500 Caderno

Subsecretaria de
Planejamento,
Orçamento e

Governança (SPOG)

12 Manual de Processo -
Formato Livro

500 Caderno

Subsecretaria de
Planejamento,
Orçamento e

Governança (SPOG)

13 Guia do Escritório de
Projetos - Livreto

500 Livreto

Subsecretaria de
Planejamento,
Orçamento e

Governança (SPOG)

14
Livreto (até 20 páginas, A4,
papel offset , capa couchê

75g)
5.200 Unidade

Divisão da Ouvidoria /
Secretaria Nacional de

Cuidados e Família

15
Cart ilha (até 60 páginas,

A4, papel offset , capa
couchê 90g)

2.000 Unidade Divisão da Ouvidoria

16 Folder (A5, papel offset ,
capa couchê 90g)

1.000 Unidade Divisão da Ouvidoria
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17 Flyers (210x110 mm,
couchê 115g)

10.600 Unidade Divisão da Ouvidoria

18
Cartazes (400x600 mm,

couchê 115g) 130 Unidade
Divisão da Ouvidoria /

Secretaria Nacional de
Cuidados e Família

19

Impressão Gráfica de
Folder (dobra sanfona,

frente e verso, colorido,
43,2cmX27,9cm)

20.000 Unidade SESAN/CGFOM/DFA

20
Impressão Gráfica de

Cart ilha (capa + 38 páginas,
colorido, 20,5cmX14,5cm)

500 Unidade SESAN/CGFOM/DFA

21
Impressão Gráfica de Livro

(capa + 100 páginas,
colorido, 21cmX29,5cm)

150 Unidade SESAN/CGFOM/DFA

22

Cart ilha Horta na Escola:
Manual do Gestor (capa +

36 páginas, colorido,
21x29,7cm)

10.000 Unidade SESAN

23

Cart ilha Horta na Escola:
Manual Prát ico de

Instalação (capa + 110
páginas, 21x28 cm)

10.000 Unidade SESAN

24

Planner: A HORTA NO
PRATO (108 pgs,

encadernação espiral,
21x29,7cm)

10.000 Unidade SESAN

25

PRISMA: A HORTA NA
COZINHA (50 pgs,

encadernação espiral,
20x20 cm)

10.000 Unidade SESAN

26

Cart ilha - Agendas
Municipais de Agricultura
Urbana e Periurbana (26

pgs, A4)

10.000 Unidade SESAN

27

Cart ilha - Agendas
Municipais de Agricultura
Urbana e Periurbana (61

pgs, A4)

10.000 Unidade SESAN

28

Cart ilha - Agendas
Municipais de Agricultura

Urbana e Periurbana (6 pgs,
A4)

10.000 Unidade SESAN

29 Cart ilha - Projeto Tá na
Horta (110 pgs, A4)

10.000 Unidade SESAN

30

Cart ilha - Guia de
Orientação aos Gestores e

Profissionais sobre
Insegurança Alimentar e

Nutricional

10.000 Unidade SESAN

31
Cart ilha - Estratégia
Nacional de SAN nas

Cidades (110 pgs, A4)
10.000 Unidade SESAN

32

Cart ilha - Estratégia
Intersetorial de Prevenção

e Controle da Obesidade
(110 pgs, A4)

10.000 Unidade SESAN

33
Cart ilha - Promoção da

Alimentação Adequada e
Saudável (85 pgs, A4)

10.000 Unidade SESAN

34

Cart ilha - Marco de Ação
em Alimentação e

Mudanças Climát icas (50
pgs, A4)

10.000 Unidade SESAN

35

Material para Doadores de
Alimentos da Rede

Brasileira de Bancos de
Alimentos - Folder

10.000 Unidade SESAN

36

Material para Doadores de
Alimentos da Rede

Brasileira de Bancos de
Alimentos - Cartaz

10.000 Unidade SESAN
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37
Guia Operacional e de

Gestão para Bancos de
Alimentos

2.000 Unidade SESAN

38

Estratégia Intersetorial
para a Redução de Perdas e

Desperdício de Alimentos
no Brasil

10.000 Unidade SESAN

39 Guia de Boas Prát icas para
Bancos de Alimentos

3.000 Unidade SESAN

40
Livro sobre os 20 anos de

compras da Agricultura
Familiar (530 pgs)

1.000 Unidade MDS/SESAN/DEPAD

41 Cart ilha PAA Leite - Boas
Prát icas (110 pgs, A4)

12.000 Unidade MDS/SESAN/DEPAD

42 Cart ilha PAA Leite - Como
Part icipar (110 pgs, A4)

15.000 Unidade MDS/SESAN/DEPAD

43 Impressão Gráfica de
Banners - PAA

20 Unidade MDS/SESAN/DEPAD

44
Impressão Gráfica de Flyers

- PAA (15x21 cm, couchê
4/0)

10.000 Unidade MDS/SESAN/DEPAD

45
Blocos de Anotações com
a Logo do PAA e Governo

Federal
2.000 Unidade MDS/SESAN/DEPAD

46
Cart ilha sobre os 10

Passos para Executar o
PAA

10.000 Unidade MDS/SESAN/DEPAD

47
Caderno de Capacitação
para Gestores do PAA (4

fascículos)
1.200 Unidade MDS/SESAN/DEPAD

48 Manual Operat ivo do PAA 3.000 Unidade MDS/SESAN/DEPAD

49 Crachás com Logo do PAA
e Governo Federal

2.000 Unidade MDS/SESAN/DEPAD

50 Crachás Diversos para
Eventos

30.000 Unidade MDS/SESAN/DEPAD

51 Cart ilha Cozinhas
Solidárias (110 pgs, A4)

4.000 Unidade MDS/SESAN/DEPAD

52
Folders Ações de

Segurança Alimentar e
Nutricional

10.000 Unidade MDS/SESAN/DEPAD

53
Livreto (20 a 50 pgs, A4,

papel offset , capa couchê
75g)

10.500 Unidade
Secretaria Nacional de

Cuidados e Família

54 Panfletos (148x210 mm,
papel offset  115g)

10.000 Unidade Secretaria Nacional de
Cuidados e Família

55 Manual do Pesquisador -
Restaurantes Populares

200 Livro SAGICAD/DGCF

56
Manual do Pesquisador -
Benefício de Prestação

Cont inuada (BPC)
200 Livro SAGICAD/DGCF

57
Manual do Pesquisador -
Métodos e Técnicas de

Pesquisa Qualitat iva
200 Livro SAGICAD/DGCF

58
Manual do Pesquisador -

Programa Banco de
Alimentos

200 Livro SAGICAD/DGCF

59
Manual do Pesquisador -

Programa de Aquisição de
Alimentos (PAA)

200 Livro SAGICAD/DGCF

60
Caderno de Estudos

Comemorat ivo 20 anos
SAGICAD

500 Livro SAGICAD/DGCF

61 Livro Comemorat ivo 20
anos SAGICAD

500 Livro SAGICAD/DGCF

62 CENSO SUAS - Publicação
(2022)

23.000 Livro SAGICAD/DGCF

63

Diversidade no Cadastro
Único: Ident ificação e Perfil
Socioeconômico de Grupos
Tradicionais e Específicos

500 Exemplar CGAIA/DGCAD/SAGICAD
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64
Manual de Gestão do

Programa Bolsa Família 5.000
168

páginas +
capa

SENARC

65 Caderno de At ividades 5.000
68

páginas +
capa

SENARC

66 Coletânea de Legislação 5.000
236

páginas +
capa

SENARC

67 Manual do Instrutor(a) 500
336

páginas +
capa

SENARC

68 Caderno do IGD 17.565
60

páginas +
capa

SENARC

69 Cart ilha do IGD 20.000
12

páginas +
capa

SENARC

70 Novo Folder do Futuro na
Mão

50.000 1 página SENARC

71

Cart ilha para Novos
Beneficiários (Agenda de

Compromissos - 1ª
Tiragem)

21.000.000
35

páginas +
capa

SENARC

72

Cart ilha para Novos
Beneficiários (Agenda de

Compromissos - Fluxo
Anual)

3.500.000
35

páginas +
capa

SENARC

73
Cart ilha para Beneficiários

(Temático 1) 21.000.000
15

páginas +
capa

SENARC

74
Cart ilha para Beneficiários

(Temático 2) 21.000.000
15

páginas +
capa

SENARC

75
Cart ilha para Movimentos

Sociais (Esporádico) 1.000.000
15

páginas +
capa

SENARC

76
Cart ilha para Operador

(Manual de Recepção de
Famílias no Equipamento)

50.000
70

páginas +
capa

SENARC

77 Manual do SIBEC 50.000
100

páginas +
capa

SENARC

78
Guia de Orientação para
Atendimento a GPTE -

Volume 01
15.000

150
páginas +

capa
SENARC

79
Guia de Orientação para
Atendimento a GPTE -

Volume 02
15.000

150
páginas +

capa
SENARC

80
Manual de Gestão de

Benefícios 50.000
170

páginas +
capa

SENARC

81
Fascículo Estudos de
Casos de Gestão de

Benefícios
50.000

15
páginas +

capa
SENARC

82
Guia para Gestão de

Condicionalidades do
Programa Bolsa Família

10.000
50

páginas +
capa

SENARC

83
Manual de Aprendizagem -

O Sicon na Gestão de Cond.
do PBF

2.000
140

páginas +
capa

SENARC

84
Folder sobre

Condicionalidades para as
Gestões Municipais

10.000 1 página SENARC

85
Cartaz sobre

Condicionalidades (para
CRAS)

16.000 1 cartaz SENARC

86 Banner sobre
Condicionalidades

5 1 banner SENARC

6.3. Dessa forma, com o objet ivo de compilar as informações recebidas das
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áreas demandantes e ot imizar o processo licitatório em tramitação e para garant ir a
precisão e a adequação dos materiais impressos necessários para atender às demandas
das S ecretarias, do Gabinete do Ministro e da S ecretaria-Execut iva, foram elaboradas
duas tabelas dist intas.

6.4. A primeira tabela contém itens detalhados exclusivamente pelo t ipo de
papel e suas quant idades est imadas. Essas est imat ivas foram obt idas com base nas
informações fornecidas pelas diferentes S ecretarias, pelo Gabinete do Ministro e pela
S ecretaria-Execut iva. O levantamento considerou o histórico de consumo, bem como as
novas demandas previstas para o próximo período.

 LOTE ÚNICO - TABELA DE ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES ESTIMADAS DE SERVIÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA 

1 IMPRESSÃO DE PAPEL OFFSET 1.800.000

2 IMPRESSÃO DE PAPEL SUPREMO TRIPLEX OU SUPREMO DUO
DESIGN

370.000

3 IMPRESSÃO PAPEL COUCHÊ FOSCO OU LISO 3.050.000
4 IMPRESSÃO PAPEL RECICLATO 510.000
5 IMPRESSÃO PAPEL LINHA ESPECIAL 280.000
6 ACABAMENTO SIMPLES 6.900.000
7 ACABAMENTO ESPECIAL 1.250.000
8 ACABAMENTO ESPECIAL POR UNIDADE 250.000
9 IMPRESSÃO EM GRANDES FORMATOS E ESTRUTURAS POR M² 5.000

10 ACABAMENTOS POR M² 7.000
11 SERVIÇO DE DIAGRAMAÇÃO 6.000

TOTAL GERAL 14.428.000

6.5. A consolidação das demandas de diferentes setores em um único lote para
a contratação de serviços gráficos possibilita a obtenção de economia de escala
significat iva. Ao centralizar a contratação, a Administração pode negociar melhores
preços devido ao maior volume de serviço contratado, além de simplificar o processo de
gestão e monitoramento do contrato.

6.6. A est imat iva das quant idades foi calculada a part ir das necessidades
apresentadas por cada unidade requisitante, considerando o escopo de projetos e
iniciat ivas planejadas para o período coberto pela contratação. Como não há contratos
administrat ivos anteriores que sirvam como base comparat iva, a metodologia aplicada
levou em conta:

6.6.1. Demanda Projetada: As quant idades foram determinadas com base no
levantamento das necessidades das diferentes S ecretarias, pelo Gabinete do Ministro e
pela S ecretaria-Execut iva, considerando a frequência e o volume de materiais gráficos
requeridos para campanhas, eventos e outras at ividades de comunicação inst itucional.

6.6.2. Análise de Necessidades: A est imat iva levou em consideração o número de
eventos e at ividades previstos, assim como a distribuição geográfica e o público-alvo,
para determinar a quant idade necessária de materiais impressos.

6.6.3. Consulta a Referências Externas: Foi realizada uma consulta a prát icas
comuns e referências de mercado para entender as quant idades t ípicas ut ilizadas em
iniciat ivas similares de outras ent idades públicas, ajustando-as ao contexto específico
do MDS.

6.6.4. Documentação S uporte: Os documentos que embasam estas est imat ivas
incluem planos de comunicação, cronogramas de eventos, e metas estabelecidas para
as iniciat ivas inst itucionais previstas. Todos esses documentos foram considerados
para garant ir que as quant idades contratadas atendam às necessidades sem excedentes
desnecessários.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

a) Base de Cálculo: A est imat iva das quant idades baseou-se nos registros
de consumo e demandas anteriores, analisados a part ir de relatórios
internos fornecidos pelos setores requisitantes. Estes registros incluem
a ut ilização média anual de cada item impresso, considerando também a
projeção de aumento ou diminuição das at ividades de comunicação para
o período de 2023 à 2026.

b) Crescimento Projetado: Foi aplicado um fator de crescimento de 5%
sobre as médias históricas, para acomodar possíveis aumentos na
demanda decorrentes de novas iniciat ivas e campanhas inst itucionais.

c) Comparação com Contratações Anteriores: As quant idades foram
comparadas com contratos similares de outros órgãos, como o
Ministério da Educação e o Tribunal de Contas da União, para assegurar
que os volumes est imados estão em linha com o mercado e com as
necessidades inst itucionais.

d) Documentação Suporte: Os documentos que suportam essas
est imat ivas incluem relatórios de consumo anteriores, atas de registros
de preços vigentes, contratos similares de outros órgãos, e just ificat ivas
formais das áreas requisitantes, os quais foram anexados ao processo
71000.059392/2023-66.
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e) Análise Temporal: Foram ident ificados padrões de consumo e
variações sazonais nos pedidos de materiais gráficos, considerando
períodos de maior demanda, como campanhas informat ivas e eventos
inst itucionais.

6.7. A memória de cálculo apresentada assegura que as quant idades est imadas
são baseadas em dados históricos, previsões de crescimento e consideração de
economia de escala. Dessa forma, a est imat iva é precisa e fundamentada, garant indo
que a Administração obtenha o melhor custo-benefício possível na contratação dos
serviços especificados.

6.8. Devido à complexidade e part icularidade dos serviços apresentados, foi
necessária a criação de uma tabela de subitens adicional (S EI nº 15116947). Esta
subtabela especifica detalhadamente aspectos técnicos essenciais, como tamanho do
papel, quant idade de páginas, t ipo de acabamento e outras especificações relevantes
para cada serviço. Esse detalhamento é crucial para assegurar que os materiais
impressos atendam exatamente às necessidades de cada setor, proporcionando
qualidade e eficiência na produção dos impressos.

6.9. Essa abordagem dual, com uma tabela geral de t ipos de papel e quant idades
e uma subtabela técnica detalhada, permite uma gestão mais organizada e precisa dos
recursos, garant indo que todos os requisitos específicos sejam contemplados de forma
adequada.

6.10. Cumpre observar que as quant idades propostas são est imadas, tendo como
objet ivo o registro do item no sistema, e devem ser executadas à medida da necessidade
do CONT RATANT E, não ficando a Ata ou posterior Contrato restritos à ut ilização do
quant itat ivo por item durante a execução anual. Deste modo, compreende-se que a
contratação se dará pela soma dos itens, independentemente do serviço, desde que
respeitado o valor global do Contrato, visto que ainda não possuímos contrato
administrat ivo para a referida prestação de serviços gráficos.

6.11. Embora se saiba que o MDS  certamente demandará diversos materiais ao
longo do contrato, esses produtos podem ser dinâmicos, e por estarem relacionados a
situações casuais como eventos, mudanças na estrutura do órgão, entre outras, se
torna difícil a definição de quant itat ivos e descrit ivos dos materiais a serem produzidos.

6.12. Os formatos e quant idades descritos foram assim estabelecidos de forma
a fornecer um referencial para a fixação dos preços pelos part icipantes do certame, e ao
mesmo tempo dar oportunidade a este órgão, de produzir materiais que ofereçam
adaptação de acordo com a necessidade do CONTRATANTE.

6.13. Após análise dos quant itat ivos e das part icularidades dos serviços gráficos
a serem contratados, concluiu-se que a melhor solução é o registro de preços. Essa
abordagem é adequada tanto para o registro de preços quanto para a situação concreta
considerada pert inente à ut ilização do Sistema de Registro de Preços (SRP).

6.14. O registro de preços oferece uma série de vantagens, como a padronização
das aquisições, a possibilidade de realização de compras de forma parcelada, conforme
a necessidade da Administração, e a obtenção de preços mais compet it ivos devido à
consolidação da demanda. Além disso, o S RP permite maior flexibilidade e agilidade nos
processos de contratação, reduzindo a frequência de licitações e proporcionando
economia de escala.

6.15. Portanto, considerando os benefícios mencionados e a natureza cont ínua e
essencial dos serviços gráficos para a manutenção das at ividades administrat ivas, a
ut ilização do S istema de Registro de Preços se mostra como a alternat iva mais
eficiente e vantajosa para a Administração Pública.

7. INFO RMAR A ES T IMAT IVA DO VALO R DA CO NT RATAÇÃO, ACO MPANHADA
DO S PREÇO S UNIT ÁRIO S REFERENCIAIS , DAS MEMÓ RIAS DE CÁLCULO E DO S
DO CUMENTO S Q UE LHE DÃO S UPO RT E, Q UE PO DERÃO CO NS TAR DE ANEXO
CLAS S IFICADO, S E A ADMINIS T RAÇÃO O PTAR PO R PRES ERVAR O S EU S IGILO AT É A
CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO (INCISO, VI, ART. 9º, IN 58/2022).

7.1. Foi ut ilizado como metodologia do preço de referência, tendo por base nos
incisos e parágrafos do caput  do art . 23 da Lei 14.133/2021, complementarmente com
inciso VI do art . 9º da IN 58/2022.

7.2. A equipe de planejamento realizou uma ampla pesquisa em contratos
administrat ivos vigentes para serviços gráficos, considerando o período de 2022 a 2024.
Por exemplo, o Aviso de Contratação Direta nº 14/2023 do Ministério de Minas e Energia
detalha as condições e exigências para a contratação de serviços gráficos, evidenciando
a necessidade de alinhamento com os padrões de mercado e requisitos técnicos
específicos​ (S erviços e Informações do Brasil). Outro exemplo é o Contrato nº 05/2024,
que envolve serviços gráficos e personalizados, reflet indo a importância de ajustar as
contratações às necessidades part iculares e dinâmicas de cada órgão (S erviços e
Informações do Brasil)​.

7.3. Além disso, a área competente do MDS  realizou uma pesquisa de preços
junto a diversas empresas do setor gráfico. O preço est imado foi determinado com base
nos valores fornecidos por essas empresas, conforme detalhado na planilha abaixo:

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
EMPRESA
GRÁFICA E EMPRESA GRUPO EMPRESA UNIQUE
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ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE
ESTIMADA 

EDITORA
REVELAÇÃO LTDA

CNPJ:
08.288.515/0001-

40

IMPRESSO GRÁFICA
LTDA
CNPJ:

37.909.259/0001-60

BRASIL GRÁFICA E
EDITORA LTDA

CNPJ:
08.839.695/0001-01

1 IMPRESSÃO DE PAPEL OFFSET 1.800.000

R$ 20.334.429,20 R$ 19.917.322,80 R$ 17.870.514,90

2 IMPRESSÃO DE PAPEL SUPREMO TRIPLEX OU
SUPREMO DUO DESIGN

370.000

3 IMPRESSÃO PAPEL COUCHÊ FOSCO OU LISO 3.050.000
4 IMPRESSÃO PAPEL RECICLATO 510.000
5 IMPRESSÃO PAPEL LINHA ESPECIAL 280.000
6 ACABAMENTO SIMPLES 6.900.000
7 ACABAMENTO ESPECIAL 1.250.000
8 ACABAMENTO ESPECIAL POR UNIDADE 250.000

9 IMPRESSÃO EM GRANDES FORMATOS E ESTRUTURAS
POR M²

5.000

10 ACABAMENTOS POR M² 7.000
11 SERVIÇO DE DIAGRAMAÇÃO 6.000

7.4. Essas análises permit iram a obtenção de valores est imados de contratação
que são compat íveis com as prát icas de mercado. Portanto, esses estudos garantem
que os valores est imados sejam realistas e bem fundamentados, assegurando a
eficiência e a economicidade das contratações públicas na área de serviços gráficos.

7.5. O valor inicial est imado da contratação é de R$19.374.088,97 (dezenove
milhões, t rezentos e setenta e quatro mil oitenta e oito reais e noventa e sete
centavos).

8. INS ERIR AS JUS T IFICAT IVAS PARA O PARCELAMENTO O U NÃO DA
SOLUÇÃO (INCISO VII, ART. 9º, IN 58/2022).

8.1. Nos termos do Art . 47, inciso II, da Lei 14.133/2021, as licitações deverão
atender ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso.

8.2. A contratação de em questão t rata-se de serviços gráficos agrupados da
mesma natureza e que guardam relação entre si.

8.3. Assim sendo, o objeto em contratação, não permitem part icionar a
execução em diferentes lotes, pois ocasionaria no atendimento deste órgão por
diferentes empresas, para a produção de uma mesma demanda. Fato este que
comprometeria a qualidade técnica dos produtos a serem produzidos, tornaria o
processo mais lento e a finalidade da contratação não seria alcançada.

8.4. Vale ressaltar ainda que, o parcelamento da solução na contratação dos
serviços gráficos não se revela vantajoso do ponto de vista econômico para o Ministério
do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome. A divisão do
serviço não se mostra interessante, pois não é economicamente viável e pode resultar
na perda da economia de escala, conforme estabelecido na S úmula 247 do Tribunal de
Contas da União (T CU): "É imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e
economicamente viável e não represente perda de economia de escala."

8.5. Nesse contexto, o não parcelamento dos lotes, garante maior atrat ividade
do certame aos fornecedores devido a possibilidade de maior ganho e, em consequência,
aumento do número de part icipantes gerando maior compet ividade à disputa.

8.6. Portanto, o agrupamento destes itens em LOT E ÚNICO, garante que a
entrega final do produto, seja realizada de uma maneira mais econômica para a
Administração, ágil e segura.

8.7. Também é possível constatar que existem diversos fornecedores aptos a
prestar o serviço objeto da presente licitação em âmbito nacional.

9. INFO RMAR S O BRE A EXIS T ÊNCIA CO NT RATAÇÕ ES CO RRELATAS E/O U
INTERDEPENDENTES (INCISO VIII, ART. 9º, IN 58/2022).

9.1. Não há existência de contratações correlatas ou interdependentes ao
objeto da contratação.

10. DEMO NS T RAR A PREVIS ÃO DA CO NT RATAÇÃO NO PLANO DE
CO NT RATAÇÕ ES ANUAL, DE MO DO A INDICAR O S EU ALINHAMENTO CO M O
INS T RUMENTO S DE PLANEJAMENTO DO Ó RGÃO O U ENT IDADE (INCIS O IX, ART. 9º, IN
58/2022).

10.1. A futura contratação possibilitará que o Ministério do Desenvolvimento e
Assistência S ocial, Família e Combate à Fome - MDS  cumpra sua missão inst itucional ao
disseminar polít icas e programas do Poder Execut ivo Federal. Além disso, contribuirá
para a definição de diretrizes de comunicação no sít io do órgão, bem como para o
atendimento de pautas prioritárias do governo na implementação de serviços públicos
por meio de materiais impressos.

10.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual
2023, conforme detalhamento a seguir:

I)       ID PCA no PNCP: 311/2024;

II)      Data de publicação no PNCP: 05/09/2024;
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III)    Id do item no PCA: SERVIÇOS;

IV)    Classe/Grupo: 891;

V)     Ident ificador da Futura Contratação: S ERVIÇOS  DE REPRODUÇÃO,
PUBLICAÇÃO E IMPRESSÃO.

10.2.1.  A previsão de recursos orçamentários para a execução dos serviços
durante o exercício de 2024 consta da Lei Orçamentária Anual – 2024, nas seguintes
funcionais programáticas: 04.122.0032.2000.0000 – Administração da Unidade –
Nacional, PTRES 174560, FT. 0100, ND 33.90.39, PI: M20004AC017

11.  DEMO NS T RAR O S RES ULTADO S PRET ENDIDO S, EM T ERMO S DE
ECO NO MICIDADE E DE MELHO R APROVEITAMENTO DO S RECURS O S HUMANO S,
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (INCISO X, ART. 9º, IN 58/2022).

11.1. É esperado que os produtos a serem desenvolvidos nesta contratação
permitam o fortalecimento do discurso inst itucional do Ministério do Desenvolvimento
e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome, por meio de ações que integrem e
uniformizem, verbal e visualmente, o t ratamento das mensagens, conceitos, valores e
princípios difundidos, proporcionando o aumento da capacidade do órgão de prover
informação relevante e de interesse público com qualidade, segundo os objet ivos
estratégicos das Pastas. 

11.2. T endo como pressuposto que os produtos e serviços a serem contratados
por meio deste processo servirão de apoio às competências regimentais da Assessoria
de Especial Comunicação S ocial voltadas às estratégias de comunicação dos
Ministérios, pretende-se alcançar benefícios diretos e indiretos com a contratação,
como por exemplo:

11.2.1. Aperfeiçoamento dos espaços comunicat ivos de modo a possibilitar aos
Ministérios uma maior t ransparência de suas decisões e regulamentações, bem como
uma maior interação com a sociedade;

11.2.2. Comunicação mais completa e efet iva, propiciando uma apresentação
inst itucional dos Ministérios mais expressiva perante seus públicos de interesse;

11.2.3. Maior t ransparência acerca da atuação Ministerial;

11.2.4. Economia aos cofres públicos, considerando que a compra e manutenção
dos equipamentos necessários à confecção de todos os produtos objeto desta
licitação seriam mais onerosas.

12.  INFO RMAR AS PROVIDÊNCIAS A S EREM ADOTADAS PELA ADMINIS T RAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, TAIS COMO ADAPTAÇÕES NO AMBIENTE
DO Ó RGÃO O U DA ENT IDADE, NECES S IDADE DE O BT ENÇÃO DE LICENÇAS, O UTO RGAS
O U AUTO RIZ AÇÕ ES, CAPACITAÇÃO DE S ERVIDO RES O U DE EMPREGADO S PARA
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (INCISO XI, ART. 9º, IN 58/2022).

12.1. Para a execução contratual não é necessária nenhuma modificação no
ambiente organizacional.

12.2. No que diz respeito às at ividades de gestão e fiscalização da execução
contratual, estas são caracterizadas como o conjunto de ações que tem por objet ivo
aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para a prestação dos
serviços gráficos para verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da
documentação pert inente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos relat ivos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento,
eventual aplicação de sanções, ext inção dos contratos, dentre outras, com vista a
assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relat ivos
ao objeto.

12.3. Assim, diante dos esclarecimentos supramencionados, constatamos que
não há necessidade de providência as serem adotadas pelo Ministério, uma vez que este
órgão é dotado de uma estrutura organizacional capaz de gerenciar todas as fases que
contemplam os procedimentos referentes à prestação dos serviços pretendidos. 

13. DES CREVER O S PO S S ÍVEIS  IMPACTO S AMBIENTAIS  E RES PECT IVAS
MEDIDAS MIT IGADO RAS, INCLUÍDO S REQ UIS ITO S DE BAIXO CO NS UMO DE ENERGIA E DE
O UT RO S RECURS O S, BEM CO MO LO GÍS T ICA REVERS A PARA DES FAZ IMENTO E
RECICLAGEM DE BENS E REFUGO S, Q UANDO APLICÁVEL (INCIS O XII, ART. 9º, IN
58/2022).

13.1. Os serviços prestados pela empresa CONT RATADA deverão pautar-se
sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o
desperdício de insumos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às
diretrizes de responsabilidade ambiental.

13.2. O fornecedor deverá comprovar que possui Cert ificação de Cadeia de
Custódia (CoC), que garante a rastreabilidade desde a produção da matéria-prima que sai
das florestas até chegar ao consumidor final.

13.3. A contratada deverá adotar critérios de logíst ica reversa em consonância
com o art . 33, a Lei n° 12.305 de 02 de agosto de 2010.

14. INFO RMAR O PO S ICIO NAMENTO CO NCLUS IVO S O BRE A ADEQ UAÇÃO DA
CO NT RATAÇÃO PARA O AT ENDIMENTO DA NECES S IDADE A Q UE S E DES T INA (INCIS O
XIII, ART. 9º, IN 58/2022).
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14.1. Com base nas informações levantadas ao longo do presente Estudo
T écnico Preliminar, declaramos que a contratação de empresa para prestação de
serviço gráficos é viável e necessário. Em cumprimento ao disposto no art igo 9º, IN
58/2022, emit ida pela S ECRETARIA ES PECIAL DE DES BUROCRAT IZAÇÃO, GES T ÃO E
GOVERNO DIGITAL DO MINIS T ÉRIO DA ECONOMIA, o presente documento segue assinado
pelos Integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação, designada pela  PORTARIA
Nº 362, DE 25 DE JUNHO DE 2024 (SEI nº 15637039)

 
 
 

Membros da Equipe de Planejamento da Contratação
MARIA NEBLINA ORRICO

ROCHA
Matrícula SIAPE: 1741119

 YAKOWENKO GUERRA DE
OLIVEIRA

Matrícula SIAPE: 3385861

ELAINA CARVALHO LEMOS DE
OLIVEIRA

Matrícula SIAPE: 1946524
 
 
De ACORDO.

 
ALLISSON BESERRA BACELAR

Chefe da Assessoria Especial de Comunicação Social do MDS
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Yakowenko Guerra de Oliveira ,
Coordenador(a), em 09/09/2024, às 17:14, conforme horário of icial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Maria Neblina Orrico Rocha ,
Coordenador(a)-Geral, em 10/09/2024, às 11:49, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Allisson Beserra Bacelar, Chefe de
Assessoria Especial, em 10/09/2024, às 18:03, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Elaina Carvalho Lemos de Oliveira ,
Int egrant e Administ rat ivo, em 11/09/2024, às 11:26, conforme horário of icial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
15885014 e o código CRC 5763CD67 .

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.029653/2023-13 SEI nº 15885014
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À
FOME

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO E CONTROLE
 
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

(Avaliação da qualidade dos serviços)
 

INDICADOR

Nº 01 Prazo para apresentação de provas gráficas

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garant ir um atendimento correto às demandas do órgão.

Meta a cumprir 2 dias úteis

Instrumento de medição Ordem de Serviços

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Grau = número de ocorrências

Início de Vigência Imediatamente após o início da execução contratual 

Faixas de ajuste no
pagamento

Até 2 dias úteis - 100% do valor da OS
3 a 4 dias úteis – 98% do Valor da OS 

Acima de 4 dias úteis – 95% do valor da OS + Multa diária de 1% sobre o valor da OS

Sanções Multa e demais sanções previstas no Termo de Referência.

Observações Serão observadas para realização do IMR as regras cont idas no Termo de
Referência

INDICADOR

Nº 02 Prazo para entrega da totalidade dos serviços

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garant ir cumprimento dos prazos de acordo com as demandas do Órgão, a part ir da
aprovação da prova de impressão

Meta a cumprir 10 dias úteis

Instrumento de medição Ordem de Serviços

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Grau = número de ocorrências

Início de Vigência Imediatamente após o início da execução contratual 
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Faixas de ajuste no
pagamento

Até prazo est ipulado  - 100% do valor da OS
Até 2 dias úteis – 98% do Valor da OS
Acima de 2 dias úteis – 95% do valor da OS +
Multa diária de 1% sobre o valor da OS

Sanções Multa e demais sanções previstas no Termo de Referência.

Observações Serão observadas para realização do IMR as regras cont idas no Termo de
Referência

INDICADOR

Nº 03 Recebimento da totalidade da demanda aprovada pela CONTRATANTE

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garant ir a qualidade dos serviços de acordo com os padrões exigidos pelo
Ministério

Meta a cumprir Entrega da totalidade dos serviços demandados

Instrumento de medição Ordem de Serviços

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Grau = número de ocorrências

Início de Vigência Imediatamente após o início da execução contratual 

Faixas de ajuste no
pagamento

Até 1 recusa  100% do valor da OS
De 2 a 3 recusas  – 95% do Valor da OS
Acima de 4 recusas  – 90% do valor da OS + rescisão contratual

Sanções Multa e demais sanções previstas no Termo de Referência.

Observações Serão observadas para realização do IMR as regras cont idas no Termo de
Referência

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Neblina Orrico Rocha ,
Coordenador(a)-Geral de Gest ão e Cont role, em 10/10/2023, às 16:41,
conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por George Sousa de Queiroz ,
Coordenador(a), em 11/10/2023, às 09:33, conforme horário of icial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
14354295 e o código CRC 4288D2DD.

Re f e rê ncia :  Processo nº 71000.029653/2023-13 SEI nº 14354295
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ANEXO IV - IN5
MODELO DE MAPA DE RISCOS

 
FASE DE ANÁLISE

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
( ) Gestão do Contrato

RISCO 01    
Probabilidade: ( X ) Baixa    (  ) Média    (  ) Alta
Impacto: (  ) Baixa    (  X ) Média    (  ) Alta

Id Ausência de padronização dos documentos (Estudo Preliminar e Termo
de Referência)

1.

Mult iplicidade de esforços para realizar
contratações semelhantes, com consequente
esforço desnecessário para elaborar
especificações da contratação, repet ição de erros.

 

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Equipe de planejamento da contratação usa as
especificações anteriores.

Equipe de
Planejamento -

ASCOM
Id Ação de Contingência Responsável

1. Gestor do contrato acompanha e monitoramento
das at ividades

Gestor do contrato -
ASCOM

RISCO 02
Probabilidade: ( X ) Baixa    (  ) Média    (  ) Alta
Impacto: (  ) Baixa    (  ) Média    ( X ) Alta

Id Equipe de Planejamento da contratação não detém as competências
mult idisciplinares necessárias à execução da at ividade

1.
Elaboração de ET P com especificações incompletas
ou com requisitos irrelevantes/insuficientes ou
indevidamente restrit ivos.

 

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Equipe de planejamento da contratação usa as
especificações anteriores.

Equipe de
planejamento -

ASCOM
Id Ação de Contingência Responsável

1. Gestor do contrato revisa as especificações do
Estudo Preliminar e do TR

Gestor do contrato
- ASCOM

RISCO 03
Probabilidade: ( X ) Baixa    (  ) Média    (  ) Alta
Impacto: (  ) Baixa    ( X ) Média    (  ) Alta
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Id Ausência de Modelo de Proposta de Preços no Termo de Referência

1. Provável majoração do preço do objeto que será
contratado.

 

Id Ação Preventiva Responsável

1. Análise de todos os documentos do processo de
contratação antes da fase externa.

CCLIC

Id Ação de Contingência Responsável
1. Republicar o documento com a correção dos erros. CCLIC

RISCO 04
Probabilidade: (  ) Baixa    ( X ) Média    (  ) Alta
Impacto: (  ) Baixa    (  ) Média    ( X ) Alta

Id Ausência de padrão para a publicação dos avisos de licitação, extratos de
contrato e extratos de dispensas e inexigibilidades.

1.
Publicação de informações incompletas, em
desacordo com a legislação ou ausência de
publicação em todos os meios devidos.

 

Id Ação Preventiva Responsável
1. Utilizar os modelos de documentos existentes. CCLIC
Id Ação de Contingência Responsável
1. Republicar os documentos publicados com erro. CCLIC

RISCO 05
Probabilidade: (  ) Baixa    (  ) Média    ( X ) Alta
Impacto: (  ) Baixa    (  ) Média    (  X ) Alta

Id
 Atestado de capacidade técnica exigido determina comprovação de

execução do objeto com característ icas, prazo ou qualidade
desproporcional do objeto que se deseja contratar.

1.

Limitação indevida da compet ição, ou interrupção
do processo de contratação ( mandado de
segurança no poder judiciário, determinação dos
órgãos de controle).

 

Id Ação Preventiva Responsável

1.

Equipe de planejamento da contratação inclui
exigência de apresentação de atestado para
comprovação da qualificação técnica atentando à
algumas diretrizes, por exemplo:
a) deve-se explicitar as característ icas relevantes
do objeto que serão objeto de comprovação do
atestado, não se devendo fazer descrições
genéricas que podem deixar margem de dúvida
quanto ao que deve ser comprovado;
b) deve-se permit ir o somatório de atestados nos
casos em que a apt idão técnica das licitantes puder
ser sat isfatoriamente demonstrada por mais de um

Equipe de
Planejamento -

ASCOM
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atestado, e vedar o somatório em caso contrário;
c) não deve ser estabelecido limitação temporal
para os atestados, ou seja, não se pode rejeitar
atestado devido à sua ant iguidade (mas deve-se
exigir que o objeto do atestado tenha sido
executado dentro de determinado prazo compat ível
com o prazo do contrato que se pretende firmar);
d) não se pode estabelecer qualquer dist inção entre
atestados de serviços prestados a organizações
públicas e a organizações privadas

ASCOM

Id Ação de Contingência Responsável

1. Autoridade competente não aprova o T ermo de
Referência (TR)

CCLIC

RISCO 06
Probabilidade: ( X ) Baixa    (  ) Média    (  ) Alta
Impacto: (  ) Baixa    (  ) Média    ( X ) Alta

Id Os gestores e fiscais dos contratos atuam sem nomeação formal.             

1.

Quest ionamento da legit imidade dos atos
prat icados na gestão contratual, com consequente
impossibilidade de responsabilizar as partes do
contrato e os agentes públicos que atuaram sem
delegação formal.

 

Id Ação Preventiva Responsável

1.

Autoridade competente nomeia previamente ao
início da execução contratual os representantes da
organização que atuarão na gestão e fiscalização
do contrato, assim como seus subst itutos
eventuais.

CCLIC

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Autoridade competente ident ifica os gestores e
fiscais de contratos que estão atuando sem
portaria e emite tal documento imediatamente.

CCLIC

RISCO 07
Probabilidade: ( X ) Baixa    (  ) Média    (  ) Alta
Impacto: (  ) Baixa    (  ) Média    ( X ) Alta

Id Falta de sistematização sobre o que deve ser verificado na fiscalização
contratual.

1.
Aceites provisórios e definit ivos em objetos
parcialmente executados ou não executados, com
consequente pagamento indevido.

 

Id Ação Preventiva Responsável

1.
S eguir as orientações previstas no T R sobre as
formas de recebimento provisório e definit ivo em

Gestor/Fiscal do
Contrato
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todo serviço realizado.
Contrato

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Gestor/fiscal do contrato ident ifica o serviço e
procede, imediatamente, a vistoria para seu
recebimento definit ivo.

Gestor/Fiscal do
Contrato

RISCO 08
Probabilidade: ( X ) Baixa    (  ) Média    (  ) Alta
Impacto: (  ) Baixa    (  ) Média    ( X ) Alta

Id  Licitante não mantém a regularidade fiscal e trabalhista na fase de
execução contratual.     

1.
Prejuízos ao Erário e aos funcionários
terceirizados em virtude dos descumprimentos das
obrigações fiscais e t rabalhistas.

 

Id Ação Preventiva Responsável

1.

Fiscal administrat ivo do contrato consulta
mensalmente o S icaf para verificar a adimplência
das obrigações fiscais e t rabalhistas, além de
executar os procedimentos do Anexo VIII-B da IN
05/2017.

Gestor/Fiscal do
Contrato

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Gestão do contrato apura as irregularidades
verificadas e inicia processo administrat ivo para
penalizar a empresa.

Gestor/Fiscal do
Contrato

RESPONSÁVEL/ RESPONSÁVEIS 
 

MARIA NEBLINA ORRICO ROCHA
Equipe de Planejamento

 
ELAINA CARVALHO LEMOS DE OLIVEIRA

Equipe de Planejamento
 

YAKOWENKO GUERRA DE OLIVEIRA
Equipe de Planejamento

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Yakowenko Guerra de Oliveira ,
Coordenador(a), em 09/09/2024, às 17:15, conforme horário of icial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Maria Neblina Orrico Rocha ,
Coordenador(a)-Geral, em 10/09/2024, às 11:48, conforme horário of icial de
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Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Elaina Carvalho Lemos de Oliveira ,
Int egrant e Administ rat ivo, em 11/09/2024, às 11:27, conforme horário of icial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
15910494 e o código CRC 2C04A20B.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.029653/2023-13 SEI nº 15910494
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À
FOME

ASSESSORIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - ASCOM
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
(COMPRAS E SERVIÇOS) LEI Nº 14.133/2021

1. Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Assessoria Especial de
Comunicação Social - ASCOM
Responsável pela Demanda: Maria Neblina Orrico
Rocha

Matrícula/SIAPE: 1741119

E-mail: neblina.orrico@cidadania.gov.br Telefone: (61) 2030-2628

2. Just ificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso.

A Assessoria Especial de Comunicação S ocial tem a atribuição
inst itucional de promover a divulgação das at ividades do MDS , realizar
at ividades de planejamento, assessoria, consultoria, pesquisa, execução e
avaliação de ações e campanhas de opinião pública, atuando como um
gerenciador de processos de comunicação e levando ao conhecimento da
população brasileira, especialmente os mais vulneráveis, informações sobre
polít icas públicas assistenciais.

A pretensa contratação relaciona-se diretamente às at ividades
regimentais atribuídas a AS COM/MDS  em atender as recorrentes demandas
das S ecretarias Nacionais e gabinete do ministro de Estado no que diz
respeito à impressão de materiais gráficos. Ressalta-se que o MDS não possui
materiais, ferramentas, equipamentos, tampouco profissionais
especializados em seu quadro funcional que reúnam as condições necessárias
para atender a execução adequada dessas at ividades, por se t ratar de
serviços não afetos às at ividades contempladas pelo quadro de pessoal.

Just ifica-se a necessidade de contração ao perfil e ações da nova
gestão do Governo Federal que, somente nos t rês primeiros meses deste ano,
detectou um aumento nas demandas de impressão de materiais, tornando
necessário o uso regular da prestação de serviço gráfico.  

Assim, a prestação de serviços gráficos se faz imprescindível
para atender as recorrentes demandas de todo o Ministério, mas
principalmente das S ecretarias Nacionais e gabinete do ministro com
materiais como: impressão de livros, livretos, manuais, cart ilhas, cartazes,
fôlderes, banners, convites e outros produtos, de vários formatos e
gramaturas, incluindo prova de impressão, acabamento, embalagem e
empacotamento.
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Pontuamos que os serviços de impressão gráfica são
direcionados à necessidade de atender ao princípio da publicidade e ao direito
à informação, bem como a orientação e prestação de serviços à população.  É
sabido que a interrupção de serviços de comunicação coloca em risco a
imagem de importantes programas do governo federal e a inexistência de
contrato específico para a impressão gráfica faz com que a divulgação seja
executada de maneira incompleta e, por vezes, separada de uma estratégia
global que garanta o máximo da sua eficácia e atenda a população.

Assim, para dar cont inuidade à comunicação e publicidade de
seus atos, para efet ivar sua obrigação const itucional de prestar contas e
informar a sociedade, tem-se a necessidade de contratação de serviços de
impressão gráfica através de empresa especializada que detenha experiência
e domine técnicas modernas e eficazes de serviços gráficos, com o intuito de
ampliar a capacidade e eficiência das ações da Assessoria Especial de
Comunicação S ocial deste Ministério, cujos resultados t rarão benefícios para
a Administração Pública.

3. Plano de Contratações Anual 
DFD 71/2023
4. Quantidade de serviço a ser contratada
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos.
6. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços
01/07/2023
7. Informar se a contratação substitui contrato existente.
Não.
8. Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento e se necessário o
responsável pela fiscalização
Nome: Maria Neblina Orrico Rocha
Siape: 1741119
CPF: 876.049.061-68
E-
mail: neblina.orrico@cidadania.gov.br 
Ramal: 2628
Setor: ASCOM

Nome: Doroty Barbosa Melo Amaral
Siape: 3325599
CPF: 981.695.303-00
E-
mail: doroty.amaral@cidadania.gov.br
Ramal: 2649
Setor: ASCOM

 

 

Em todo caso, informo que deve ser observada o princípio da segregação de
funções nos termos do §1º do art . 7º da Lei nº 14.133/2021 e o no art . 12 do Decreto nº
11.246/2022.

 

 

ALLISSON BESERRA BACELAR
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Chefe da Assessoria Especial de Comunicação Social do MDS

 

 

Por este instrumento declaro ter ciência da indicação para compor a equipe
de Planejamento da Contratação, bem como das competências dessa, nos termos
do inciso VII do art . 3º da IN/SEGES nº 58/2022. 

 

 

NEBLINA ORRICO
Coordenadora- Geral de Gestão e Controle 

 
 
 

DOROTY BARBOSA MELO AMARAL
Coordenadora

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Neblina Orrico Rocha ,
Coordenador(a)-Geral de Gest ão e Cont role, em 13/04/2023, às 16:42,
conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Dorot y Barbosa Melo Amaral,
Coordenador(a), em 14/04/2023, às 12:01, conforme horário of icial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Allisson Beserra Bacelar, Chefe de
Assessoria Especial, em 16/04/2023, às 14:24, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Débora Raquel Cruz Ferreira , Chefe
de Assessoria Especial, em 04/08/2023, às 16:00, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 311/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG
Editado 
por

Assessoria Especial de Comunicação Social - ASCOM
05/09/2024 
00:00

550005

DOROTY 
BARBOSA 
MELO 
AMARAL

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa prestadora de serviços de impressos gráficas.

Justificativa da prioridade

A prestação de serviços gráficos por esta Ascom/MDS se faz imprescindível para atender as recorrentes demandas 
das Secretarias Nacionais e gabinete do ministro por serviços gráficos não disponíveis na estrutura interna do 
Ministério ou em qualquer de suas unidades, de forma a suprir a necessidade com regularidade e constância.

2. Justificativa de necessidade

A Assessoria Especial de Comunicação Social tem a atribuição institucional de promover a divulgação das atividades do MDS, realizar atividades de 
planejamento, assessoria, consultoria, pesquisa, execução e avaliação de ações e campanhas de opinião pública, atuando como um gerenciador de 
processos de comunicação e levando ao conhecimento da população brasileira, especialmente os mais vulneráveis, informações sobre as políticas 
públicas assistenciais.

Todas as ações de comunicação desta ASCOM/MDS estão baseadas no princípio constitucional da publicidade (artigo 37, caput, da Constituição 
Federal), um dos pilares da Administração Pública, cuja finalidade é fazer com que o Poder Público atue com a maior transparência possível, de forma 
que a sociedade possa ter acesso às suas ações e decisões, interagindo através de opiniões e trocas de informações e realizando o controle 
necessário, ainda mais quando os administrados forem individualmente afetados pela prática dos atos.

A contratação de serviços gráficos se justifica pela necessidade de produção de materiais impressos de comunicação visual, divulgação de eventos, 
projetos institucionais, bem como a produção de cartilhas, folders, livros etc., que sejam de interesse  do Gabinete do Ministro e das Secretarias 
Nacionais do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS. Ressalta-se que o MDS, atualmente, não possui 
materiais, ferramentas, equipamentos e tampouco profissionais especializados em seu quadro funcional que reúnam as condições necessárias para 
atender a execução adequada dessas atividades.

Com a mudança de gestão do Governo Federal e consequente rearranjo nas políticas de governo foi detectado nesta Ascom, somente nos três 
primeiros meses deste ano, um aumento nas demandas de impressão de materiais, tornando necessário o uso regular da prestação de serviços 
gráficos.  

Assim, com vistas a manter a capacidade de  atender as recorrentes demandas que esta Assessoria recebe de todo o Ministério, mas 
principalmente das Secretarias Nacionais e gabinete do Ministro com pedidos de materiais como: impressão de livros, livretos, manuais, cartilhas, 
cartazes, folders, banners, cartões, convites e outros produtos, de vários formatos e gramaturas, incluindo prova de impressão, acabamento, 
embalagem e empacotamento, faz-se necessário a realização de procedimento licitatório.

Acrescentamos que, a partir de 1º de janeiro de 2023, com a reformulação ministerial, foi desmembrado o Ministério da Cidadania e 
criados, o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e o Ministério do Esporte. Diante disso, conforme a portaria 
MGI nº 43, de 31 de janeiro de 2023, todos os contratos desta ASCOM/MDS devem ser compartilhados com a ASCOM do Ministério dos Esportes, 
pois o referido documento determina o compartilhamento de atividades de administração patrimonial, de material, de gestão de pessoas, de serviços 
gerais, de orçamento e finanças, de contabilidade, de logística,  , de tecnologia da informação, de planejamento governamental e gestão de contratos
estratégica e de outras atividades de suporte administrativo realizadas por meio de arranjos colaborativos entre Ministérios ou moldes centralizado. 

Dessa forma, os serviços gráficos aqui pretendidos - comum em diversos órgãos públicos do país, Estados e no próprio Governo Federal - devem 
estrategicamente atender as Assessorias de Comunicação dos dois órgãos.  

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO, PUBLICAÇÃO E 

IMPRESSÃO
PUBLICAÇÃO, IMPRESSÃO DE JORNAL / 
REVISTA / LIVRO

1,0020.000.000,0020.000.000,00
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Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

Despacho: Segue o cadastro dos serviços gráficos referente ao processo 71000.029653/2023-13 para prosseguimento da demanda.

 

 

 

 

DOROTY BARBOSA MELO AMARAL
Equipe de apoio

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À
FOME

  DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Ata de Registro de Preços –  Lei nº 14.133, de 2021.
Atualização: maio/2023

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede
no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ......
de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº
...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGIS T RO DE PREÇOS  nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202.....,
processo administrat ivo n.º ........, RES OLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quant idade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com
as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
contratação de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... T ermo de Referência,
anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quant idades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item

do
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
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do

TR
 

X Especif icação

Marca

(se
exigida
no
edital)

Modelo

(se
exigido
no
edital)

UnidadeQuant idadeMáxima
Quant idade
Mínima

Valor
Un

Prazo
garantia
ou
validade

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ITEM OBRIGATÓRIO)

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as ent idades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não part iciparam do procedimento de
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não part icipantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de just ificat iva da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descont inuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compat íveis com os
valores prat icados pelo mercado na forma do art . 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da ent idade gerenciadora e do
fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou ent idade gerenciadora apenas será realizada
após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou ent idade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3.  Após a autorização do órgão ou da ent idade gerenciadora, o órgão ou
ent idade não part icipante deverá efet ivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.  O prazo de que t rata o subitem anterior, relat ivo à efet ivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão
ou da ent idade não part icipante aceita pelo órgão ou pela ent idade gerenciadora, desde
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a ent idade poderá aderir a item da ata de registro de preços da
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qual seja integrante, na qualidade de não part icipante, para aqueles itens para os quais
não tenha quant itat ivo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão
ou ent idade, a cinquenta por cento dos quant itat ivos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
part icipantes.

4.7. O quant itat ivo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quant itat ivo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e os part icipantes, independentemente do número de órgãos ou ent idades
não part icipantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e ent idades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da
Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e ent idades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que t rata o item 4.7, desde
que seja dest inada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compat ibilidade dos preços registrados com os valores prat icados no
mercado na forma do art . 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitat ivos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quant itat ivos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE, FO RMALIZ AÇÃO DA ATA DE REGIS T RO DE PREÇO S E CADAS T RO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
part ir do primeiro dia út il subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado
o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsão no plano plurianual, quando ult rapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subst ituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respect ivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela ent idade interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
hábil, conforme o art . 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que t rata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
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alterados, observado o art . 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. S erão registrados na ata os preços e os quant itat ivos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quant itat ivo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mant iverem sua proposta original.

5.4.3. S erá respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objet ivo a formação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da
ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mant iverem sua
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente just ificada, e que a just ificat iva seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que t rata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor est imado
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
just ificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços prat icados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II
do caput  do art . 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ext inção de quaisquer t ributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço prat icado no
mercado por mot ivo superveniente, o órgão ou ent idade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prat icados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrat ivas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que t iveram seu registro cancelado.

7.1.3. S e não obt iver êxito nas negociações, o órgão ou ent idade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
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para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às ent idades que t iverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art . 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou ent idade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. S e não obt iver êxito nas negociações, o órgão ou ent idade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
ent idade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores prat icados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou ent idade gerenciadora comunicará aos órgãos e às ent idades
que t iverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efet iva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art . 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS Q UANT IDADES REGIS T RADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quant idades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou ent idade gerenciadora entre
os órgãos ou as ent idades part icipantes e não part icipantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou ent idade part icipante para órgão ou ent idade part icipante; ou

8.2.2. De órgão ou ent idade part icipante para órgão ou ent idade não part icipante.

8.3. O órgão ou ent idade gerenciadora que t iver est imado as quant idades que
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pretende contratar será considerado part icipante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou ent idade part icipante para
órgão ou ent idade não part icipante, serão observados os limites previstos no art . 32 do
Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Compet irá ao órgão ou à ent idade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quant itat ivo inicialmente informado pelo órgão ou pela
ent idade part icipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da ent idade que sofrer
redução dos quant itat ivos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou ent idades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios dist intos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela ent idade gerenciadora, dos quant itat ivos dos part icipantes da compra centralizada,
nos termos do item 8.3, a distribuição das quant idades para a execução descentralizada
será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGIS T RO DO LICITANT E VENCEDO R E DO S PREÇO S
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
just ificado;

9.1.2. Não ret irar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem just ificat iva razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art igo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  S ofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput  do art . 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput  do
art . 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ult rapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
ent idade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da ent idade gerenciadora, garant idos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
ent idade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e just ificadas:
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9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. S e não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do art igos 26, §
3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injust ificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art . 7º, inc. XIV, do
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou ent idade part icipante, caso no qual caberá ao
respect ivo órgão part icipante a aplicação da penalidade (art . 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou ent idade part icipante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no T ermo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admit ida
a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a ent idade.

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data
Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos André Mart ins Sant os,
Técnico de Nível Superior, em 20/05/2024, às 11:32, conforme horário of icial de
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Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
15490573 e o código CRC 9547F267 .

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.029653/2023-13 SEI nº 15490573
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL FAMÍLIA E COMBATE À FOME

SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

 

PROCESSO Nº 71000.029653/2023-13

* MINUT A DE DOCUMENT O   

MINUTA

CO NT RATO Nº XX/XXXX, Q UE ENT RE
S I CELEBRAM A UNIÃO,
REPRES ENTADA PELO MINIS T ÉRIO
DO DES ENVO LVIMENTO E
AS S IS T ÊNCIA S O CIAL, FAMÍLIA E
CO MBAT E À FO ME, PO R INT ERMÉDIO
DA S UBS ECRETARIA DE AS S UNTO S
ADMINIS T RAT IVO S E A EMPRES A
______________ ​.

 

A UNIÃO, por meio do MINIS T ÉRIO DO DES ENVO LVIMENTO E AS S IS T ÊNCIA
S O CIAL FAMÍLIA E CO MBAT E À FO ME, por intermédio da S UBS ECRETARIA DE
AS S UNTO S ADMINIS T RAT IVO S, inscrita no CNPJ sob o nº 05.756.246/0004-54, com
sede no Bloco “A”, Esplanada dos Ministérios, Brasília-DF, neste ato representada pelo(a)
_________ , o(a) senhor(a) _________ , nomeado(a) pela Portaria nº _________ , 
publicada no Diário Oficial da União de _________ , portador(a) da matrícula funcional
S IAPE nº _______ , doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa _________ , inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________ , sediada na _________ ,
em _________ , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado
pelo(a) _______ , o(a) senhor (a) _____________________ , conforme atos const itut ivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo nº 71000.029653/2023-13 e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente T ermo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n° ___/_____ , mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa

MINUTA
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especializada em diagramação, serviços gráficos impressos e de grandes formatos
visando o atendimento das demandas que a Assessoria Especial de Comunicação S ocial
recebe de todas as S ecretarias Nacionais e gabinete do S r. Ministro de Estado para a
criação de peças gráficas e inst itucionais e para a divulgação de eventos, exposições e
campanhas internas e externas do Ministério do Desenvolvimento, Assistência S ocial e
Combate à Fome - MDS , no âmbito do Distrito Federal, conforme condições e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR
TOTAL

1

1 IMPRESSÃO DE PAPEL
OFFSET

 UNIDADE 1.800.000  

2
IMPRESSÃO DE PAPEL
SUPREMO TRIPLEX OU
SUPREMO DUO DESIGN

 UNIDADE 370.000  

3 IMPRESSÃO PAPEL COUCHÊ
FOSCO OU LISO

 UNIDADE 3.050.000  

4 IMPRESSÃO PAPEL
RECICLATO

 UNIDADE 510.000  

5 IMPRESSÃO PAPEL LINHA
ESPECIAL

 UNIDADE 280.000  

6 ACABAMENTO SIMPLES  UNIDADE 6.900.000  
7 ACABAMENTO ESPECIAL  UNIDADE 1.250.000  

8 ACABAMENTO ESPECIAL POR
UNIDADE

 UNIDADE 250.000  

9
IMPRESSÃO EM GRANDES

FORMATOS E ESTRUTURAS
POR M²

 UNIDADE 5.000  

10 ACABAMENTOS POR M²  UNIDADE 7.000  
11 SERVIÇO DE DIAGRAMAÇÃO  UNIDADE 6.000  

 TOTAL  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de t ranscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da
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assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos art igos 106 e 107 da
Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que t rata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para
a Administração, permit ida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de
prestação dos serviços tem natureza cont inuada;

b) S eja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) S eja juntada just ificat iva e mot ivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) S eja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjet ivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo adit ivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos
ou amort izados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.​

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado t iver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUS ULA T ERCEIRA – MO DELO S DE EXECUÇÃO E GES T ÃO CO NT RAT UAIS
(ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admit ida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive t ributos e/ou impostos, encargos
sociais, t rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
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contratação.

5.3. O valor acima é meramente est imat ivo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quant itat ivos efet ivamente fornecidos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento est imado, em __________ .

7.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a part ir dos efeitos financeiros do últ imo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao contratado a importância calculada pela últ ima variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definit ivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) ut ilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definit ivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
ext into(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser ut ilizado(s), será(ão) adotado(s),
em subst ituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subst ituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo adit ivo.

7.8. O reajuste será realizado por apost ilamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E
XIV)

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no T ermo de
Referência;

8.1.3. Not ificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subst ituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quant idade, conforme o art . 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cient ificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emit ir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impert inentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admit ida a prorrogação motivada, por
igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (t rinta) dias.

8.1.11. Not ificar os emitentes das garant ias quanto ao início de processo
administrat ivo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo CONTRATANTE, no caso do art . 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUS ULA NO NA – O BRIGAÇÕ ES DO CO NT RATADO (ART. 92, XIV, XVI E
XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou ent idade, desde que devidamente just ificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da at ividade.
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9.1.3. Atender às determinações regulares emit idas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art . 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quant idade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subst ituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garant ia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art igo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no S istema de
Cadastro de Fornecedores – S ICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia t rinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relat iva
à S eguridade S ocial; 2) cert idão conjunta relat iva aos t ributos federais e à Dívida
At iva da União; 3) cert idões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cert idão de
Regularidade do FGTS  – CRF; e 5) Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas –
CNDT;

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Colet ivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações t rabalhistas, sociais,
previdenciárias, t ributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não t ransfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garant indo-lhes o acesso, a qualquer tempo,
ao local dos t rabalhos, bem como aos documentos relat ivos à execução do
empreendimento.

9.1.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer at ividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
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segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.14. Conduzir os t rabalhos com estrita observância às normas da legislação
pert inente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.1.15. S ubmeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execut ivos que fujam às
especificações do memorial descrit ivo ou instrumento congênere.

9.1.16. Não permit ir a ut ilização de qualquer t rabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permit ir a ut ilização do t rabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compat ibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
S ocial ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art . 116);

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art . 116, parágrafo único);

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obt idas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sat isfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art . 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)

10.1. A contratação conta com garant ia de execução, nos moldes do art . 96 da
Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade _________ , em valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor total do contrato.

10.2. Caso ut ilizada a modalidade de seguro-garant ia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste
prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio
nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garant ia deverá acompanhar as modificações
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A apólice do seguro garant ia deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respect ivo endosso
pela seguradora.

10.4. S erá permit ida a subst ituição da apólice de seguro-garant ia na data de
renovação ou de aniversário, desde que mant idas as condições e coberturas da apólice
vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste
contrato.

10.5.  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garant ia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.

10.6.  A garant ia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e punit ivas aplicadas pela Administração à
CONTRATADA; e

10.6.3. obrigações t rabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garant ia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item 10.6, observada a legislação que rege a matéria.

10.8. A garant ia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por ut ilizar t ítulos da dívida pública, estes devem ter sido
emit idos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

10.10. No caso de garant ia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emit ida
por banco ou inst ituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art igo
827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,
a garant ia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros ut ilizados
quando da contratação.

10.12. S e o valor da garant ia for ut ilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respect iva reposição no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for not ificada.

10.13. O CONTRATANTE executará a garant ia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garant ia ofertada pelo contratado deverá ser not ificado
pelo contratante quanto ao início de processo administrat ivo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art . 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.13.2. Caso se t rate da modalidade seguro-garant ia, ocorrido o sinistro
durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer
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fora desta vigência, não caracterizando fato que just ifique a negat iva do sinistro,
desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro,
nos termos do art . 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.14. Ext inguir-se-á a garant ia com a rest ituição da apólice, carta fiança ou
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a t ítulo de
garant ia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado,
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.15. A garant ia somente será liberada ou rest ituída após a fiel execução do
contrato ou após a sua ext inção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.16. O garant idor não é parte para figurar em processo administrat ivo instaurado
pelo contratante com o objet ivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
CONTRATADA.

10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garant ia,
na forma prevista neste Contrato.

10.18. A garant ia de execução é independente de eventual garant ia do serviço
prevista especificamente no Termo de Referência.

 

11. CLÁUS ULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕ ES E S ANÇÕ ES ADMINIS T RAT IVAS
(ART. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrat iva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse colet ivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo just ificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f) prat icar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

h) prat icar ato lesivo previsto no art . 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

11.2. S erão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

I - Advertência , quando o contratado der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se just ificar a imposição de penalidade mais
grave (art . 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando prat icadas as
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se just ificar a imposição de penalidade mais
grave (art . 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
prat icadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que just ifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

IV - Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injust ificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) Moratória de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por
dia de atraso injust ificado, até o máximo de 5% (cinco por cento),
pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garant ia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a
Administração a promover a ext inção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art . 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”
do subitem 11.1, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do
valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea “c” do subitem 11.1, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por
cento) do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será
de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do
Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do
Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art . 156,
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulat ivamente com a multa (art . 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação (art . 157, da Lei nº
14.133, de 2021)

11.5. S e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
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pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garant ia prestada ou será cobrada judicialmente
(art . 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrat ivamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrat ivo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art . 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art . 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art . 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que ut ilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prát ica dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art . 160, da Lei nº 14.133, de
2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relat ivos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e S uspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
inst ituídos no âmbito do Poder Execut ivo Federal. (Art . 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art . 163
da Lei nº 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrat iva e/ou indenizações, não inscritos em dívida at iva,
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poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrat ivos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato será ext into quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo est ipulado para tanto.

12.2. S e as obrigações não forem cumpridas no prazo est ipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respect ivas
sanções administrat ivas; e

b) poderá a Administração optar pela ext inção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admit idas em lei para a cont inuidade da execução
contratual.

12.4. O contrato poderá ser ext into antes de cumpridas as obrigações nele
est ipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mot ivos previstos no art igo
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os art igos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a ext inção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1. S e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo adit ivo para alteração subjet iva.

12.5. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art . 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser ext into caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, t rabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou ent idade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau (art . 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

Plano Interno:

Subitem:

Nota de Empenho:

13.2. A dotação relat iva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respect iva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apost ilamento.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições cont idas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo adit ivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de just ificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do adit ivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art . 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apost ila, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do
art . 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

16.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou
digital, cert ificada pelo S istema Eletrônico de Informações do Ministério do
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Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome, garant ida a eficácia
das Cláusulas.

16.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art . 10 da MPV 2.200-02/01, a
assinatura deste termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada,
de forma inequívoca, a sua a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade
e aceite do presente documento.

16.3. A sua autent icidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os
procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se
oporem a sua ut ilização.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art . 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respect ivo sít io oficial na Internet , em atenção ao art . 91, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art . 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art . 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO (ART. 92, §1°)

18.1. Fica eleito o Foro da Just iça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito
Federal para dirimir os lit ígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art . 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato assinado eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas
abaixo indicadas.

 

REPRESENTANTE
Ministério do Desenvolvimento e

Assistência Social, Família e Combate à
Fome

CONTRATANTE​

REPRESENTANTE
Denominação da Contratada

CONTRATADA​

 

TESTEMUNHAS:

Nome:
SIAPE:

Nome:
SIAPE:

Documento assinado eletronicamente por Raquel da Silva Trombini,
Coordenador(a), Subst it ut o(a), em 25/09/2024, às 14:25, conforme horário
of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
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16003754 e o código CRC 1E4C343F.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.029653/2023-13 SEI nº 16003754
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